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RESUMO 

 

Autonomia universitária: da história à conquista – um estudo de caso na 
Universidade do Oeste Paulista - Unoeste 

 

A ideia de autonomia acompanha a universidade desde sua criação, na Idade 
Média, e devido às intervenções da Igreja e do Estado houve grandes 
transformações. Esse conceito é complexo e vem promovendo várias discussões, 
interpretações e linhas de pensamentos diferentes. Para alguns, a autonomia é a 
negação de qualquer limite ou vínculo com o Estado, a universidade tem o poder de 
se autogovernar; para outros, essa autonomia é relativa e se acentua em pontos 
específicos à medida que a universidade apresenta um crescimento na qualidade do 
ensino. O desenvolvimento desta pesquisa objetivou descrever a criação da 
Universidade no Brasil e a importância das Instituições Privadas de Ensino, sua 
evolução como corporação e a busca pela autonomia por meio das Reformas 
Educacionais propostas pelo Estado, e suas transformações no decorrer da história. 
Para esta análise, foram investigados os ambientes da Universidade do Oeste 
Paulista (Unoeste) a fim de verificar quais dessas funções da educação superior têm 
maior liberdade para se autogovernar e se a aplicação da Autonomia Universitária 
(concedida pelo art. 207 da Constituição Federal de 1988) está sendo exercida ou se 
as novas Leis, Decretos e Portarias Normativas expedidas pelo Estado interferem, 
direta ou indiretamente, na esfera de competência das universidades. Para a 
realização desta pesquisa e alcance dos objetivos traçados, adotou-se a 
metodologia histórica descritiva, num estudo de caso. Na pesquisa, foram utilizados 
documentos da Unoeste, tais como: Estatuto, Regimento Interno, atas dos 
Conselhos Universitário de Pesquisa e Pós-Graduação, fotos e as legislações que 
tratam do referido assunto da pesquisa. A conclusão reporta que a autonomia 
universitária não pode apenas ser confundia como um dispositivo constitucional, 
mais sim como um processo em plena construção.  

 
Palavras-chave: Autonomia Universitária. Instituições privadas. Unoeste/Apec. 
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ABSTRACT 

 

University autonomy: from history to conquest – a case study at Universidade 
do Oeste Paulista – Unoeste 

 

The aim of autonomy is part of the university since its creation in the Middle Ages, 
and due to interventions made by the Church and the State, great changes were 
brought about. Such a concept is a complex one and has generated various 
discussions, different interpretations and trends of thought. For some scholars, the 
autonomy is the dismissal of any limit or link with the State, the university is entitled 
to self-government; for others, such autonomy is viewed as relative and is 
emphasized as to specific issues to the extent that the university presents an 
improvement in the quality of its teaching. This research was carried out to ponder on 
the creation of the University in Brazil and the importance of Private Higher Education 
Institutions, their development into corporations and the search for autonomy by 
means of Educational Reforms proposed by the State, and changes brought about 
along history. For that analysis, one investigated the environments of Universidade 
do Oeste Paulista (Unoeste) – teaching, research and services extended to the 
community – in order to verify which of those higher education functions is allowed 
greater freedom to achieve self-government and whether the application of the 
University Autonomy (granted by art. 207 of the 1988 Federal Constitution) is being 
put into practice or whether the new Laws, Decrees and Administrative Rules 
enacted by the State interfere, directly or indirectly, within the university jurisdiction. 
To carry out this research and achieve its aims, one adopted a qualitative approach, 
a descriptive historical course, with a critical-dialectical epistemological axis – in a 
case study. One used in the research documents concerning Unoeste, acts such as 
Bylaws, Internal Rules, minutes of the University Research and Graduate Board and 
those laws dealing with the issue of research. It points to the conclusion that the 
university autonomy should not be mistaken as a constitutional device, but rather as 
a process in progress. 
 
Keywords: University autonomy. Private higher education institutions. Unoeste/Apec.  
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1 INTRODUÇÃO 

 

A ideia de autonomia acompanha a universidade desde sua criação, na 

Idade Média até hoje o debate não cessou. A forma como ocorrem as intervenções 

do Estado está diretamente ligada ao desenvolvimento de minhas funções como 

funcionário Universidade do Oeste Paulista (Unoeste), Presidente Prudente - SP. 

Junto à equipe da reitoria da universidade, sou responsável pela interpretação das 

legislações oficiais e acompanho todos os processos de reconhecimento, renovação 

de reconhecimento dos cursos de graduação e credenciamento e recredenciamento 

da Instituição junto ao Ministério da Educação e Cultura (MEC). Além de ser o 

responsável por todos os sistemas e ferramentas que são disponibilizados para 

controle e acompanhamento do MEC a instituições de ensino superior.  

Esse acompanhamento e controle exercido pelo MEC nas instituições 

de ensino é que me motivou a desenvolver esta pesquisa focado na Unoeste, que é 

reconhecida como universidade desde 1987, por meio do Decreto nº 83, de 

12/07/1987. Atua no oeste do Estado de São Paulo, oferecendo mais de 50 cursos de 

pós-graduação (scricto sensu e lato sensu), 53 cursos de graduação e centenas de 

ações extensivas na cidade de Presidente Prudente e região. Conta com 12 mil 

alunos e é mantida pela Associação Prudentina de Educação e Cultura (APEC). 

O conceito de autonomia é complexo e vem promovendo várias 

discussões, interpretações e linhas de pensamento diferentes. Para alguns, a 

autonomia é a negação de qualquer limite ou vínculo com o Estado, a universidade 

tem o poder de se autogovernar; para outros, essa autonomia é relativa e se 

acentua em pontos específicos, à medida que a universidade apresenta crescimento 

na qualidade de suas funções acadêmicas e sociais.   

A palavra autonomia deriva do grego autós e nomia, “autós significa 

por si mesmo, algo que se basta. A palavra nomia é polissêmica. Tanto pode 

significar lei, regra, modelo a seguir, como pode significar uma região delimitada” 

(CURY, 1991, p. 25). A fim de esclarecer ainda mais o termo autonomia, procuramos 

outras definições para conceituá-lo, segundo o Dicionário Aurélio (2011, p. 233) 

autonomia significa: “1. Faculdade de se governar por si só. 2. Direito ou faculdade 

de se reger (uma nação) por leis próprias. 3. Liberdade ou independência moral ou 

intelectual”. Etimologicamente, autonomia é a condição pela qual uma pessoa ou um 

grupo de pessoas determina sua própria Lei e se submete a ela (LALADE, 1999). 
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As definições expostas etimologicamente nos dicionários permitiram-

nos entender o conceito deste termo, porém, procuramos nos aprofundar um pouco 

mais. Pesquisamos a ideia de autonomia dentro de um contexto histórico e social, 

por meio do qual entendemos que a autonomia não pode ser tratada como um 

conceito isolado. A autonomia passa, então, a ser uma ação social, causadora de 

processos históricos sociais. Nesse sentido, Martins (2002, p. 220) comenta que 

“Como relação e prática social, a autonomia será sempre o produto de uma 

conjuntura histórico e nunca a resposta definitiva para contradições e conflitos 

sociais isoláveis e imprevisíveis”. 

No Brasil, a autonomia universitária está prevista no artigo 207 da 

Constituição Federal de 1988, onde se lê: “As universidades gozam de autonomia 

didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao 

princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão” (BRASIL, 1988a). 

Como está previsto nos dispositivos legais, o Estado Brasileiro atua na 

educação superior, planejando, executando políticas públicas, supervisionando os 

cursos e as instituições, avaliando docentes e discentes, autorizando, reconhecendo 

cursos e credenciando instituições. Esta atuação está prevista em Leis, Decretos, 

Portarias Normativas e Regulamentos elaborados pelo próprio Estado, que definem, 

de forma direta ou indireta, a autonomia universitária. 

“Não é tarefa simples para uma universidade, pública ou privada, 

exercer a sua autonomia no sistema educacional brasileiro, dado o peso e as 

dimensões da intervenção e do controle estatal na educação superior” (RANIERI, 

2005, p. 35). 

Com a publicação da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

Lei nº 9.394/96, com base na Constituição Federal de 1988, a autonomia 

universitária ganha aspectos jurídicos. O Estado começa a controlar, em nome da 

qualidade do ensino, as instituições públicas e privadas, com Leis e Decretos que 

delimitam ainda mais a liberdade das universidades que passaram a cumprir normas 

legais em vez de criar processos inovadores em suas funções. 

Apesar de a autonomia universitária estar prevista de forma clara na 

Constituição Federal, as instituições enfrentam uma série de dificuldades, tais como: 

atender a quantidade exagerada de leis e normas impostas pelo MEC; promover 

uma adaptação às novas exigências com prazo reduzido; a falta de diálogo com as 

universidades, especialmente com as instituições privadas; as dificuldades de 
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adaptação às novas exigências do MEC sem amplo diálogo técnico como legislador. 

Percebe-se, que a elaboração de legislações normatizadoras não contribui com a 

autonomia e sim acaba restringindo o processo da educação superior. 

O Estado reconhece legalmente que as universidades têm 

competência para autodeterminar e estabelecer as próprias leis internas. Por outro 

lado, essa competência de autodeterminar está restrita a relações pedagógicas e 

administrativas nos campi universitários. É uma autonomia construída pela ação de 

seus docentes, funcionários e alunos. Com isso, as instituições tentam desenvolver 

seus próprios caminhos, por meio de seu Plano de Desenvolvimento Institucional, 

dentro de um espaço, que pode ser caracterizado como zona de incerteza, onde o 

controle pelas regras não atinge.  

O PDI consiste em definir a missão da Instituição e o plano de 

estratégia que deve ser utilizado para atender as metas e os objetivos da Instituição 

de ensino. Com duração de 5 anos, deve apresentar de forma bem clara o 

cronograma e a metodologia a ser implementada para atingir as metas propostas 

pela instituição de ensino. No caso da Unoeste, a implantação do primeiro PDI 

ocorreu para o quinquênio de 2002 a 2012 e o segundo para o período de 2008 a 

2012, este último traça a missão da Unoeste da seguinte forma: 

 

A Universidade do Oeste Paulista - Unoeste tem como missão desenvolver 
a educação num ambiente inovador e crítico-reflexivo, pelo exercício das 
atividades de Ensino, Pesquisa e Extensão nas diversas áreas do 
conhecimento científico, humanístico e tecnológico, contribuindo para a 
formação de profissionais cidadãos comprometidos com a responsabilidade 
social e ambiental. UNOESTE. (2008-2012). 

 

Em decorrência do cenário exposto, a problematização de nossa 

pesquisa pode ser sintetizada nas seguintes questões: A forma e o período em que 

foi criada a Unoeste têm influência direta em sua autonomia? As reformas 

educacionais propostas pelo Estado contribuíram ou dificultaram a concessão da 

autonomia universitária?  

Esta pesquisa teve o objetivo principal levantar dados exploratórios da 

criação da universidade, revisitando o processo de construção e conquista da 

autonomia da Universidade do Oeste Paulista (Unoeste) de Presidente Prudente - 

SP, como universidade privada. Nesse sentido, Fávero (1988) comenta que em 

torno do tema “Autonomia Universitária” se concentram muitos outros aspectos, e 
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que as universidades são frequentemente incompreendidas; além disso, o autor 

argumenta que o Estado vem cerceando seu direito por meio dos dispositivos legais 

ou de mecanismos de controle e contenção.  

Para averiguar essa situação, buscamos dados na história da 

universidade no Brasil, sua criação e as primeiras discussões sobre autonomia 

universitária. Para isso, na primeira parte da pesquisa, procuramos informações que 

evidenciassem as tentativas da Universidade de se governar, e as propostas do 

Estado de reformas na Educação Superior, entre as quais destacamos: Reforma 

Benjamin Constant (1890); Código Epitácio Pessoa (1901); Reforma Rivadávia 

Correa (1911); Reforma Carlos Maximiliano (1915); Reforma João Luiz Alves/Rocha 

Vaz (1925); a chamada Era Vargas (1930-1945); e a implementação das Leis de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional - primeira LDB de 1961 e sua segunda 

versão em 1971 e a LDB de 1986; e, por fim, a constitucionalização da autonomia 

universitária expressa na Constituição Federal de 1988. 

Essa visão da autonomia universitária foi a motivação para 

desenvolvermos a pesquisa. Entendemos que a autonomia universitária não é uma 

ação de boa vontade do Estado para com as universidades, mas sim, um ato de 

responsabilidade. Sobre esse assunto Fávero (1997, p. 56-57) comenta: 

 
A autonomia não pode ser entendida como uma dádiva, mas como uma 
responsabilidade que a universidade tem de assumir, de forma competente, 
no desenvolvimento de suas funções: ensino, pesquisa e extensão. Daí 
afirmar-se que ela é também uma conquista. 

 

A esse respeito, Barroso (1998, p. 16) acrescenta que: 

 

O conceito de autonomia está etimologicamente ligado à idéia de 
autogoverno, isto é, à faculdade que os indivíduos (ou as organizações) têm 
de se regerem por regras próprias. Contudo, se a autonomia pressupõe a 
liberdade (e capacidade) de decidir, ela não se confunde com a 
‘independência’. A autonomia é um conceito relacional (somos sempre 
autônomos de alguém ou de alguma coisa), pelo que a sua acção se exerce 
sempre num contexto de interdependência e num sistema de relações. A 
autonomia é também um conceito que exprime sempre um certo grau de 
relatividade: somos mais, ou menos, autônomos; podemos ser autônomos 
em relação a umas coisas e não o ser em relação a outras. 

 

Entendemos que autonomia universitária não deve ser confundida com 

um trabalho isolado e independente, transformando as universidades em uma ilha, 

distante de todo o sistema de ensino, perdendo, assim, a noção de sociedade. 
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Entretanto, entendemos, também, que a interferência do Estado, legislando 

exclusivamente para disciplinar e regular a educação superior não parece ser o 

caminho adequado para colocar em prática o previsto na Constituição Federal. 

Historicamente, o Estado expediu vários dispositivos legais, com a 

intenção de garantir a qualidade por meio da fiscalização, nota-se essa intenção no 

art. 6º da Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, que deu nova redação aos 

artigos da antiga Lei de Diretrizes e Bases da Educação, Lei nº 4.040, de 20 de 

dezembro de 1961: 

 

Art. 6º O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do 
poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e 
avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e 
velar pelo cumprimento das leis que o regem. (BRASIL, 1995). 

 

A fiscalização para garantir a qualidade no ensino é prevista também 

na Constituição Federal de 1988, que apesar de apresentar grandes avanços na 

constitucionalização da Autonomia Universitária também apresenta, em seus 

dispositivos, a qualidade na Educação: “Art. 206. O ensino será ministrado com base 

nos seguintes princípios: VII - garantia de padrão de qualidade” (BRASIL, 1988a). 

A proposta do Estado de fiscalizar para zelar pela qualidade no Ensino 

nos parece clara e prevista na Constituição Federal. As discussões a respeito desse 

tema estão ligadas à quantidade de normas expedidas pelo Estado que leva as 

Universidades a buscar, de qualquer forma, o cumprimento das metas estabelecidas 

pelo MEC. 

Entre essas normas, analisaremos o Decreto nº 5.773, de 09 de maio 

de 2006; a Portaria nº 40, de 12 de dezembro de 2007 e a Lei nº 10.861, de 14 de 

abril de 2004. 

O Decreto nº 5.773/2006 (BRASIL, 2006) “dispõe sobre o exercício das 

funções de regulação, supervisão e avaliação de instituições de educação superior e 

cursos superiores de graduação e sequenciais no sistema federal de ensino”. 

Considerando o título do citado decreto, verificamos que tal documento tem, além do 

aspecto jurídico, o caráter de regulamentar a Educação Superior. Outro ponto é que, 

no corpo do Decreto há vários artigos que mencionam a realização de atos 

administrativos nas instituições, caso não cumpram o previsto no Decreto.  

Com a intenção de normatizar a Educação Superior, como prevê o 

Decreto nº 5.773/2006, o Ministério da Educação expede a Portaria Normativa  
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nº 40/2007 (BRASIL, 2007), que prevê o gerenciamento de informações relativas 

aos processos de regulação da Educação Superior no sistema federal de ensino. 

Levantaremos pontos para analisar e verificar se a atitude do Estado mais restringe 

a autonomia do que facilita o seu processo de implementação.  

Entendemos que o tema pesquisado é de grande relevância 

profissional-acadêmica e social e contribui para a consolidação de uma universidade 

autônoma cidadã e democrática em um ambiente participativo, que envolva os 

profissionais da educação, os Conselhos, a Comunidade local e o Estado. 

Na busca destas respostas procuramos verificar a necessidade e o 

desejo da Universidade de ser autônoma, focando a criação da APEC, na década de 

70, e o seu reconhecimento como Universidade no ano de 1987. Para realizar a 

pesquisa utilizamos a metodologia qualitativa, um percurso histórico descritivo, com 

eixo epistemológico crítico-dialético num estudo de caso. A pesquisa será pautada 

nos documentos da Unoeste, tais como: Estatuto, Regimento Interno e as 

legislações que tratam do referido assunto da pesquisa. Segundo Minayo (1992), a 

pesquisa qualitativa responde a questões muito particulares, preocupando-se com 

um nível de realidade que não se pode quantificar. Ou seja, ela trabalha com o 

universo de significados, motivos, aspirações, crenças, valores e atitudes, o que 

corresponde a um espaço mais profundo das relações, dos processos e dos 

fenômenos que não podem ser reduzidos à operacionalização de variáveis.  

Com a intenção de traçar a história da universidade no Brasil desde 

sua criação, adotamos como base, uma vez que se trata de uma linha do tempo, a 

bibliografia de autores que já discutiram o referido tema, a saber: Fávero (2006), 

Nina Ranieri (1994), Cunha (1980), Cury (1991), Moreira (1960) e Alvim (1995). E 

organizamos o presente estudo em seis partes. 

A primeira parte consiste na apresentação da pesquisa e sua 

importância. Na segunda parte, apresentamos o histórico da criação da Universidade 

no Brasil e a retrospectiva das reformas no ensino brasileiro de 1891 a 1920. 

Dando continuidade ao panorama da Universidade no Brasil, na 

terceira parte deste trabalho abordamos a década de 30 e a proposta de uma nova 

Universidade, com ênfase na implantação do Estado Novo e a Educação. 

Na quarta parte, discorremos sobre a Educação na década de 60, com 

destaque para a expansão do Ensino Superior privado e a Reforma Universitária de 

1968. 
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Dedicamos a parte cinco às questões da Educação Superior 

abordadas pela Constituição Federal de 1968 e analisamos a Constitucionalização 

da Autonomia Universitária, bem como as determinações da Nova Lei de Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96 e a autonomia universitária. 

A criação das Faculdades Integradas APEC é o assunto da parte seis 

desta pesquisa, na qual relatamos e analisamos a criação da Unoeste e a conquista 

de sua autonomia, e ressaltamos a necessidade de fiscalizar para garantir a 

qualidade. 

Na última parte, apresentamos as considerais finais deste estudo, 

assinalando as questões levantadas no decorrer da pesquisa, as quais envolvem, 

especialmente, a autonomia universitária. 
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2 CRIAÇÃO DA UNIVERSIDADE NO BRASIL 

 

A criação da Universidade no Brasil não foi uma ideia muito bem aceita 

nem por Portugal, que temia um crescimento da população com conhecimento e 

novas ideias; e nem pelos brasileiros, que faziam parte da nobreza que frequentava 

as universidades na Europa. 

Durante o século XVI, os jesuítas tentaram criá-la, porém, Portugal 

negou essa tentativa e os alunos graduados nos colégios jesuítas continuavam a 

buscar seus estudos superiores em Coimbra ou em outras Universidades na Europa 

(FAVERO, 2006). 

Com a mudança da sede da monarquia Portuguesa para o Brasil, as 

tentativas começaram a ganhar mais força, entretanto a monarquia concede apenas 

o funcionamento de algumas escolas superiores, as quais, conforme Cunha (1980, 

p. 62), eram “escolas que nascem sob o signo do Estado Nacional”. 

Em 1808, ainda sob o domínio de Portugal, foram criados cursos que 

formavam profissionais para o Estado e profissionais de nível médio (CUNHA, 1980). 

Os novos avanços para a educação superior aconteceram em dezembro 

de 1808, quando foi criado o curso médico de cirurgia, na Bahia, e em novembro do 

mesmo ano, quando é instituída a Escola Anatômica, Cirúrgica e Médica, no hospital 

militar do Rio de Janeiro. A partir deste momento, outros atos do poder público 

contribuíram para a criação de centros médicos-cirurgiões no Rio de Janeiro e na 

Bahia. Segundo Villanova (1948), outro ato do Império aconteceu em 1810, com a 

implantação da Academia Real Militar. Fávero (2006, p. 20) comenta que, foi essa 

academia que implementou o núcleo inicial da atual escola de Engenharia da UFRJ. 

A partir de 1892, começaram os trabalhos para a instalação 

dos cursos jurídicos. O primeiro em 1º de março de 1828, no Convento São 

Francisco, e em São Paulo, e o outro no Mosteiro de São Bento Olinda-PE. Para 

Moreira (1960 apud FAVERO 2006, p. 21), cursos como esses tiveram grande 

influência na formação de elites e na mentalidade política do Império. Nesse sentido, 

Moreira (1960, p. 53) comenta que “novas idéias começaram a formar movimentos 

literários, discussões sobre cultura e a política da época tornavam-se mais comuns 

entre as classes”.   
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Naspolini (2008) comenta que: 

 

A idéia de instalar no país institutos de educação superior em Direito veio 
primordialmente da lógica que marcou a independência do Brasil junto a 
Portugal, bem 1822, de autonomia nacional, de construção de uma 
identidade como tal, e de formar aqui uma “intelligentsia” própria. Em busca 
de nova lei e consciência, pretendia-se formar uma elite intelectual 
independente das escolas portuguesas e francesas. 

 

Já no Império, houve novamente tentativa de criação de Universidades, 

porém, sem sucesso. Até o Imperador propôs a criação de duas universidades no 

norte e outra no sul do país, mas sem sucesso. 

 

2.1 As Reformas no Ensino Brasileiro de 1891 a 1920 

 

Em 1891, com a Proclamação da República, novas tentativas são 

feitas para criação da universidade. A Constituição desse mesmo ano mantinha o 

poder do Estado sobre o ensino superior, porém não exclusivamente (FÁVERO, 

2006). 

A nova fase do ensino superior começou com as reformas do ensino, a 

primeira ocorreu ainda em 1891 – Reforma Benjamim Constant: 

 

Com a Proclamação da República, o Governo Provisório, sob o comando de 
Manoel Deodoro da Fonseca, cria, em 1891, o Conselho de Instrução 
Superior. Benjamim Constant era ministro da Instrução Pública, Correios e 
Telégrafos, o ministério responsável pelos negócios da educação. A 
legislação da reforma de 1891 consiste, na realidade, de um estatuto para 
as instituições de ensino superior existentes: Faculdades de Direito, de 
Medicina, Escolas Politécnicas, de Minas e de Engenheiro Geógrafo. 
(FRAUCHES, 2004, p. 2). 

 

A grande novidade dessa reforma foi a permissão da existência de 

escolas particulares, sob a denominação de "Faculdades Livres", o Poder Público 

autorizava o funcionamento dessas escolas que gozavam dos mesmos privilégios 

usufruídos pelas faculdades federais. 

Apesar da influência positiva e dos significativos avanços, a reforma 

Benjamim Constant durou apenas dois anos. Tendo Campos Sales como 

Presidente, entra em vigor a Reforma Epitácio Pessoa, então ministro da Justiça e 

Negócios Interiores, órgão responsável pela educação: 
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A base dessa reforma é o Decreto nº 3.390, de 1/1/1901. O decreto 
disciplina a organização, composição e funcionamento das faculdades de 
Direito, Medicina, a Escola Politécnica, a de Minas e o Ginásio Nacional, 
mantendo os currículos e as cadeiras estabelecidos na Reforma Benjamim 
Constant. (FRAUCHES, 2004, p. 2). 

 

Com relação à atuação da iniciativa privada, esta reforma não 

apresentou avanços. Tanto associações como indivíduos poderiam administrar o 

ensino desde que autorizados pelo Estado, porém, as ações das particulares 

continuavam tímidas ou nulas. 

Em 1911, na gestão de Hermes da Fonseca o ensino brasileiro passa 

por sua terceira reforma no período da República – a Reforma Rivadávia Correa: 

 

Dez anos depois, em 1911, sob a presidência de Rivadávia Correa, como 
ministro, consegue a aprovação, pelo Decreto nº 8.659, de 5/4/1911, da Lei 
Orgânica do Ensino Superior e do Fundamental. 
Novamente, são mantidos os currículos e as cadeiras da Reforma Benjamim 
Constant para os cursos superiores existentes. (FRAUCHES, 2004, p. 2). 

 

Essa reforma instituiu o ensino livre e acabou por gerar condições para o 

surgimento de universidades, tendendo o movimento a deslocar-se, provisoriamente, 

da órbita do Governo Federal para a dos Estados (FÁVERO, 2006). 

Desta forma, surgiram, em 1909, a Universidade de Manaus 

(recebendo o título de Universidade em 1912, porém, teve curta duração – até 1926) 

e, em 1912, a Universidade do Paraná, ambas como instituições livres. Cabe 

destacar que a Reforma Carlos Maximiliano mantinha a exigência de que, para ser 

considerada universidade, deveriam ser equiparadas a estabelecimentos oficiais e 

ter cinco anos de funcionamento, em localidade com população superior a 100 mil 

habitantes. O que não era o caso destas instituições. 

A esse respeito, Cury (2009, p. 717) comenta que: 

 

Baseando-se em uma interpretação discutível de um artigo da Constituição 
de 1891, o governo, por meio de um decreto presidencial, apoiado pelos 
parlamentares, determinou que as escolas de ensino secundário e de 
ensino superior perderiam os seus status de oficial e passariam a ser 
entidades corporativas autônomas. Com isso, o Estado perde a titularidade 
do monopólio da validade oficial dos diplomas e certificados e tal 
prerrogativa passa a ser dessas entidades.  

 

Em 1915, sob a presidência de Venceslau Braz, é aprovado o Decreto 

nº 11.530, de 18/03/1915, o então ministro da Justiça e Negócios Interiores, Carlos 

Maximiliano, reestrutura o ensino secundário e o superior.  
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A Reforma Carlos Maximiliano mantém o Conselho Superior de Ensino, mas 
altera o currículo das Faculdades Federais de Direito (Pernambuco e São 
Paulo), Medicina (Bahia e Rio de Janeiro), incluindo Odontologia e Farmácia 
e Escola Politécnica (Rio de Janeiro): Engenharia civil, Mecânica e de 
Eletricidade e industrial. (FRAUCHES, 2004, p. 3). 

 

Destaca-se, no citado Decreto, o art. 6° que demonstra a intenção do 

legislador na criação da instituição universitária sob a tutela do Estado: 

 

Art. 6º - O Governo Federal, quando achar oportuno, reunirá em 
Universidade as Escolas Politécnicas e de Medicina do Rio de Janeiro, 
incorporando a elas uma das Faculdades Livres de Direito dispensando-a 
da taxa de fiscalização e dando-Ihe gratuitamente edifício para funciona. 
(BRASIL, 1915). 

 

Em 1920, com o Decreto nº 14.343, do então Presidente da República 

Epitácio Pessoa, foi criada a primeira universidade brasileira a “Universidade do Rio 

de Janeiro”. 

 

Em decorrência, a 7 de setembro de 1920, por meio do Decreto nº 14.343, o 
presidente Epitácio Pessoa institui a Universidade do Rio de Janeiro, 
considerando oportuno dar execução ao disposto no decreto de 1915. 
Reunidas aquelas três unidades de caráter profissional, foi-lhes assegurada 
autonomia didática e administrativa, cabendo sua direção ao presidente do 
Conselho Superior de Ensino, na qualidade de reitor, e ao Conselho 
Universitário. (FÁVERO, 1999, p. 17). 

 

É curioso destacar a “necessidade” diplomática de conferir um título 

universitário de Doutor Honoris Causa ao Rei Alberto, da Bélgica, que visitou o Brasil 

naquele ano (RANIERI, 1994). 

Apesar de outros entendimentos indicarem que a criação da primeira 

universidade do Brasil não seja a do Rio de Janeiro, oficialmente, esta instituição 

recebeu esse título, conforme dispõe o Decreto nº 14.343. Este Decreto ainda 

determina que o reitor seria o presidente do Conselhos Superiores de Ensino e 

assegurava às três escolas reunidas “a autonomia didático e administrativa”, de 

acordo com o previsto no Decreto nº 11.530/1915 (RANIERI, 1994, p. 74). 

A Reforma João Luiz Alves foi aprovada em 13/01/1925 pelo Decreto  

nº 16.782-A, também chamada de Lei Rocha Vaz, estabeleceu reforma do ensino 

secundário e do superior. 

 

Esta reforma avança, embora timidamente, sobre a organização e o 
funcionamento de todos os níveis de ensino. Cria o Conselho Nacional de 
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Ensino, em substituição ao Conselho Superior de Ensino, e altera o 
currículo dos cursos de Direito, Medicina, Farmácia, Odontologia e 
Engenharias (civil, elétrica e industrial). (FRAUCHES, 2004, p. 4). 

 

Cabe citar que o Decreto nº 16.782-A preservou a Universidade do Rio 

de Janeiro no modelo em que foi criada e ainda instituiu a criação de outras 

universidades, já com a indicação dos Estados que receberiam tal privilégio. 

Com a publicação do referido decreto imaginava-se um período de 

expansão do ensino superior no País, porém, como veremos a seguir, o Estado 

começa um processo de centralização do Poder. 
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3 A DÉCADA DE 30 E A PROPOSTA DE UMA NOVA UNIVERSIDADE 

 

A década de 30 pode ser considerada como um referencial na história 

da política e da educação brasileira. Nesse período, começava o processo de 

industrialização do país, apesar da queda da bolsa de Nova Iorque e da crise do 

café, o governo começou a incentivar a industrialização, o que demandava aumento 

da mão de obra especializada. Para atender essa necessidade, foram criadas pelo 

Estado várias escolas superiores para formação de recursos humanos. 

Na esfera política, o processo de descentralização política, que teve 

início nos anos 20, começa a perder força nessa década. O governo provisório inicia 

a centralização em todas as áreas da sociedade. São criados vários ministérios 

entre eles o Ministério da Educação e da Saúde Pública. 

A partir de 1931, Francisco Campos assumiu o Ministério da Educação 

e da Saúde Pública. Com discurso inovador, comentava que finalidade da 

Universidade não poderia ser reduzida apenas à função didática. 

 

Referindo-se às finalidades da Universidade, Campos insiste em não 
reduzir-las apenas à sua função didática. Para o ministro, “finalidade 
transcende o exclusivo propósito do ensino, envolvendo preocupações de 
pura ciência e de cultura desinteressada”. (CAMPOS, 1931, p. 4 apud 
FAVERO, 2006). 

 

Reformas são instituídas em todos os níveis do ensino nacional. 

Fávero (2006) comenta que essas reformas tiveram uma acentuada tônica 

centralizadora: 

 

Trata-se, sem dúvida, de adaptar a educação escolar a diretrizes que vão 
assumir formas bem definidas, tanto no campo político quanto no 
educacional, tendo como preocupação desenvolver um ensino mais 
adequado à modernização do país, com ênfase na formação de elite e na 
capacitação para o trabalho. (FAVERO, 2006, p. 23). 

 

A esse respeito, Nunes (1962 apud ROMANELLI, 2006, p. 131) 

comenta que a Reforma Francisco Campos é, teoricamente, uma grande reforma, 

pois credita-se, entre outros méritos, o de haver dado uma estrutura orgânica ao 

ensino secundário, comercial e superior. Era a primeira vez que uma reforma atingia 

profundamente a estrutura do ensino e, o que é importante, era pela primeira vez 

imposta a todo território nacional. Instaurava-se, pois, o início de uma ação mais 

objetiva do Estado em relação à educação. 
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Outro aspecto relevante desse período conforme aponta Nunes (1962, 

apud ROMANELLI, 2006, p. 131), foi organizar um sistema nacional com a estrutura 

do ensino já existente. Nessa época, o que funcionavam eram sistemas estaduais de 

educação, e essas mudanças foram o ponto de partida para o chamado movimento 

renovado. O ensino secundário passa por importantes mudanças deixando o 

aspecto de curso preparatório.  

Muito dessa nova organização se deve ao Manifesto dos Pioneiros 

(1932) que chancela o movimento da Escola Nova1, num Estado Laico que deixava 

questões de religião se distanciar da educação e se aprofundava nos assuntos 

sociais, considerando que a educação deveria ser, também, de responsabilidade do 

Estado e não só da família.  

Nunes (1962 apud ROMANELLI, 2006, p. 131) afirma, ainda, que todas 

as reformas que atenderam o movimento renovador, quando efetuadas pelo poder 

central, limitaram-se exclusivamente ao Distrito Federal, que as apresentava como 

“modelo” nos Estados sem, contudo, obrigá-los a adotar tal sistema. 

Com a reforma educacional proposta o governo, dá-se início ao projeto 

universitário. E as primeiras medidas foram: 

 

 Promulgação do Estatuto das Universidades Brasileiras – Decreto-

lei nº 19.851/31. 

 Organização da Universidade do Rio de Janeiro – Decreto-lei  

nº 19.854/31. 

 Criação do Conselho Nacional de Educação – Decreto-lei  

nº 19.850/31. 

 

O modelo implementado para criar o Estatuto das Universidades 

Brasileiras tomou por base a Universidade do Rio de Janeiro, além de permitir a 

existência de Faculdades Isoladas. Por meio desse Estatuto, foi constituída a 

primeira diretriz para o Ensino Superior no Brasil. Nesse sentido, Morosini (2005) 

argumenta que: 

 

                                                 
1
  Na palavra de seus pensadores, a Escola Nova é a exposição das novas tendências e correntes da 
educação hoje, (1932) do que se de ter como novo em nossos dias. Trata-se de um conjunto de 
princípios para ver as finalidades e as bases de aplicação da ciência à técnica educativa. 
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Por esta reforma a organização do sistema universitário do país tem como 
ponto de partida a criação de universidades pela justa posição de pelo 
menos três dos seguintes institutos de ensino superior: Faculdade de 
Direito, Faculdade de Medicina, Escola de Engenharia e; ou Faculdade de 
Educação, Ciências e Letras. Na fase precedente, o ensino superior 
concretizava-se em cursos isolados. Nesta, criam-se as universidades a 
partir da junção de cursos superiores. Porém, apesar da universidade se 
constituir numa figura que paira sobre os cursos que a compõem, estes se 
mantêm praticamente autônomos nas questões de ensino e isolados uns 
dos outros. (MOROSINI, 2005, p. 309). 

 

Detalhe importante que chama atenção e que, embora o Estatuto 

recém-criado definisse a organização da universidade, ele permitia a existência de 

estabelecimentos de ensino superior isolados. Waitz e Arantes (2009, p. 236) 

comentam que: 

 

Nesse sentido, o termo universidade foi usado de maneira aparente, pois se 
mantinha o isolamento das instituições de ensino superior. As universidades 
não passavam de um aglomerado de faculdades isoladas que podiam, 
inclusive, manter sua autonomia jurídica. 

 

Em 25 de janeiro de 1934, é criada a Universidade de São Paulo 

(USP), essa foi a primeira universidade a ser criada e organizada, segundo as 

normas dos Estatutos das Universidades. 

 

A Universidade de São Paulo foi criada segundo as normas do decreto e 
apresentava a novidade de possuir uma Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras que, segundo Fernando Azevedo, passou a ser a medula do sistema, 
tendo por objetivo a formação de professores para o magistério secundário 
e a realização de altos estudos desinteressados da pesquisa. (ROMANELLI, 
2006, p. 132). 

 

Em 16 de julho é promulgada a Constituição de 1934, que dedicou um 

capítulo à Educação e Cultura. Diversa da existente, a nova Constituição apresenta 

um caráter mais liberal, apesar de ter durado apenas três anos. Essa Constituição 

previa que a educação era direito adquirido por todos e um dever do Estado, das 

instituições governamentais e da família. A Constituição afirmava, ainda, que era de 

responsabilidade do Estado organizar e manter sistemas de educação em seus 

territórios, de acordo com as diretrizes da União. 

Nesta nova Constituição de 1934, Gustavo Capanema assumiu o 

Ministério da Educação e Saúde e continuou o processo de reforma educacional. 

Sguissardi (2004 apud WAITZ; ARANTES, 2009, p. 237) comenta que o perfil elitista 

e conservador viu na perspectiva de uma universidade autônoma, produtora de um 
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saber desinteressado, formadora de indivíduos teórica e politicamente críticos, 

cultores da liberdade, uma ameaça à “ordem” e às “boas relações” Universidade-

Estado. 

Em 1935, o Estado amplia as tendências centralizadoras e autoritárias, 

momento favorável para implantação do Estado Novo que acabou sendo instituído 

em 1937. Mesmo com toda a pressão exercida pelo Estado, Anísio Teixeira, que era 

Secretário da Educação em 1935, cria a Universidade do Distrito Federal, com a 

principal característica de não contar com as três faculdades tradicionais para ser 

considerada universidade (ROMANELLI, 2006). 

A esse respeito, Almeida (1989, p. 195 apud, FÁVERO, 2006, p. 25) 

salienta que: 

 

A partir de 1935, ampliam-se tendências centralizadoras e autoritárias, 
assegurando um clima propício à implantação do Estado Novo. Nos 
agitados meses desse ano, durante a gestão do prefeito Pedro Ernesto, foi 
instituída a Universidade do Distrito Federal (UDF), graças ao esforço, 
tenacidade e iniciativa de Anísio Teixeira. A UDF surge com uma vocação 
científica e estrutura totalmente diferente das universidades existentes no 
país, inclusive da USP, caracterizando-se como um empreendimento que 
procura materializar “as concepções e propostas da intelectualidade que, 
ligada à ABE e à ABC, empunhara, na década anterior, a bandeira de 
criação da universidade como lugar da atividade científica livre e da 
produção cultural desinteressada. 

 

Contudo, a Universidade do Distrito Federal funcionou até 1939. Após 

sua extinção, foi incorporada à Universidade do Brasil, a qual se transformou na 

Universidade do Rio de Janeiro (ROMANELLI, 2006). 

A reforma Francisco Campos não durou muito tempo. O Estado Novo, 

implantado em 1937, definitivamente centralizou o poder com a ditadura Vargas. 

Podemos analisar essa década da seguinte forma: após quatro séculos 

do descobrimento do Brasil, aparece a primeira Universidade Brasileira e, com 

menos de uma década de existência, começa a sentir as amarras do Estado na 

centralização do poder. 

 

3.1 A Implantação do Estado Novo e a Educação 

 

Implantado o Estado Novo, em 1937, os projetos educacionais entram 

em um período de hibernação, as lutas e os debates, as ideologias, foram abafados; 

o debate sai da esfera civil e passa para a área política (ROMANELLI, 2006). 
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Para legalizar o chamado Estado Novo, foi outorgada uma Constituição, 

em 1937, cujo artigo 129 modificou radicalmente a situação educacional do Brasil. O 

Estado deixa o papel principal de expandir o ensino público e passa apenas a 

subsidiar sua expansão, uma vez que a Constituição de 1934 determinava que a 

educação era direito de todos e obrigação dos Estados. Já na Constituição de 1937, a 

educação passaria apenas a uma ação meramente supletiva. “A Educação deixou de 

ser um direito individual para se constituir num dever do Estado paternalista (carta de 

1937). Foi enfim, um autêntico retrocesso” (NISKIER, 1989, p. 76). 

Em 1942, começa uma nova reforma educacional no Brasil, cuja 

iniciativa parte do ministro da Educação Gustavo Capanema. Essa reforma recebeu 

o nome de Leis Orgânicas do Ensino, porém, nenhuma inovação no ensino superior 

foi feita. As ações no âmbito dessa reforma foram feitas para o ensino técnico-

profissional. 

A normalidade democrática volta ao cenário brasileiro em 1946, com 

Getúlio Vargas deposto em 1945. Uma nova Constituição é elaborada com um 

espírito liberal e democrático em seus enunciados. O assunto ensino ganha 

destaque no capítulo III da Constituição. O Estado volta à posição de mantenedor 

oficial da Educação no Brasil. 

A nova Constituição estabeleceu que cabia ao Estado legislar sobre as 

diretrizes e bases da educação. Cabe lembrar que a Constituição outorgada em 

1937 sequer menciona o direito à educação. 

Romanelli (2006, p. 171) aponta que “apoiado na nova Constituição o 

então ministro da Educação Clemente Mariani elabora um projeto de reforma para a 

educação nacional, foi constituída uma comissão de educadores com a finalidade de 

propor mudanças na educação nacional”. 

Com o projeto de reforma enviado à Câmara Federal em 1948, 

começava, então, as discussões em torno dos problemas educacionais. Essas 

discussões resultaram na Primeira Lei de Diretrizes e Bases da Educação no ano de 

1961 – Lei nº 4.024 de 20 de dezembro de 1961. 
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4 A DÉCADA DE 60 E A EDUCAÇÃO 

 

4.1 Expansão do Ensino Superior Privado 

 

Esse período foi marcado pela divisão do mundo em dois grandes 

blocos econômicos: o socialismo e o capitalismo. A União Soviética e os Estados 

Unidos buscavam aliados para aumentar a influência de seu bloco econômico no 

mundo. Os Estados Unidos tentavam impedir que os países da América do Sul 

aderissem ao socialismo como ocorreu com Cuba. 

No Brasil, havia também uma grande crise interna em torno dessas 

linhas de pensamento. Os militares, influenciados pelo discurso norte-americano, 

tomavam medidas para inibir as atividades pró-socialismo. Vários setores da 

sociedade brasileira apoiaram o Regime Militar, até na destituição de João Goulart 

da Presidência da República. 

As propostas de governo de João Goulart foram entendidas como um 

risco aos interesses dos empresários brasileiros. Entre essas reformas estava a 

Reforma Agrária, que promoveu uma insegurança geral na sociedade brasileira 

imaginando que essa mudança poderia colocar em risco a manutenção do sistema 

capitalista no Brasil. 

A década de 60 ainda foi marcada pelo estabelecimento do Ato 

Institucional nº 5 (AI5), um período conturbado na história nacional. Passando pela 

implantação do Regime Parlamentarista, com pouca duração, tendo como 

Presidente João Goulart que será deposto alguns meses depois. 

Em 1964, era consolidado o golpe militar e Castelo Branco era eleito – 

de forma indireta – o novo Presidente da República. 

Tendo como pano de fundo essa situação política e econômica que 

mantinha um discurso de que o Brasil estava sendo ameaçado com a possibilidade 

de ser tomado pelo regime de esquerda, o golpe de 1964 acabou com as 

organizações políticas, reprimindo os movimentos sociais, que eram considerados 

os responsáveis pela suposta desordem no Brasil. 

Com esse contexto, o Movimento Estudantil transformou-se numa 

importante ferramenta de mobilização social, que reivindicava a ampliação do ensino 

gratuito e a democratização da estrutura universitária. 
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Junto a essas mudanças, no ano de 1961, é aprovada a primeira Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDBN), Lei nº 4.024, de 20/12/1961. Pela 

primeira vez, uma lei disciplina o ensino em todos os níveis e a universidade privada 

começa a tomar força. Frauches (2004) comenta que outra marca significativa da 

LDBN, foi assegurar igualdade entre os estabelecimentos públicos e particulares, 

abandonando a expressão “universidade livre” ou “faculdade livre” para designar as 

instituições privadas de ensino superior. A edição da primeira LDBN provocou várias 

posições, desde o otimismo exagerado de alguns, que a tacharam até de “carta de 

libertação da educação nacional”, passando pela atitude de reserva de outros, até o 

pessimismo extremado dos que se bateram contra ela (ROMANELLI, 2006). 

Os avanços da LDBN não foram suficientes para as instituições 

privadas que tiveram de se adaptar às diversas condições para atender as 

exigências do MEC e do mercado de trabalho. Apesar da importância no 

desenvolvimento do ensino superior no Brasil, as instituições particulares não 

conseguiram incentivos do setor público e legislações que atendessem a sua 

estrutura. Entretanto, esse movimento foi de grande importância para a expansão de 

instituições de ensino do setor privado. Segundo Boas (2004), de 1960 a 1967, 

foram criadas 267 novas IES, a grande maioria composta de instituições privadas. 

Niskier (1995) comenta essa massificação do ensino superior no Brasil, 

ressaltando que o número de alunos matriculados em 1960 era de 93.202, em 1964 

já era de 142.388, este aumento fica claro se comparado com o número de alunos 

em 1945. 

 

As modificações ocorridas no campo político nacional em 1964 e seu 
impacto na formulação da política educacional. Com a instauração do 
regime militar, as medidas repressivas desencadeadas pelos novos 
governantes, com relação ao movimento estudantil, e a estrita vigilância dos 
docentes se combinaram com propostas de modernização e de expansão 
do Ensino superior. (MARTINS, 2009, p. 18). 

 

Outro ponto que intensificou a expansão do ensino superior foi o setor 

privado, o regime militar não queria uma mobilização de estudantes e com a 

expansão do setor privado haveria maior dificuldade em orquestrar uma mobilização 

dos estudantes (VOLPATO, 2011). 

Alguns autores criticam essa expansão do setor privado na Educação. 

Volpato (apud HAWERROTH, 1999) comenta que as ações emanadas dessa 
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reforma trouxeram como resultados uma expansão desordenada, já que o Conselho 

Federal de Educação (CEF) afrouxou as exigências para a autorização de novas 

instituições privadas de ensino superior. Chauí (2001) chama de Universidade 

Funcional a atuação das Universidades nos anos de 1970. “Foi o prêmio de 

consolação que a ditadura ofereceu à sua base de sustentação político-ideológica, 

isto é, à classe média despojada do poder” (CHAUÍ, 2001, p. 189).  

Apesar de intensas críticas aos setores privados, a educação superior 

privada apresentou um grande crescimento no número de matriculados. “Em 1968 o 

número de matriculados era de 278.295 e cresceu para 1.311.799 no ano de 1979” 

(ARAÚJO, 1984 p. 43). “Nos anos 80, mais da metade dos alunos que cursavam o 

ensino superior estava matriculada em instituições isoladas de ensino, sendo 86% 

em faculdades privadas” (VOLPATO, 2011, p. 687). Com o aumento do número de 

estudantes, houve também um crescimento de correntes políticas, ricas em 

questionamentos sociopolítico-econômico, sobretudo por influência dos professores 

e alunos que lutavam por uma reforma no sistema de ensino superior, como 

comentam Colossi, Tatto e Caon (2003, p. 7): 

 

A década de 60 foi, sem dúvida, o período mais rico em questionamentos por 
que passou a universidade no Brasil. Dentro de um contexto sócio-político-
econômico muito peculiar, professores e estudantes desencadearam uma 
série de pressões a fim de reformular o sistema de ensino superior 
ocasionando o movimento estudantil de 68. As manifestações dos estudantes 
afloraram por todas as universidades e tinham como denominador comum a 
exigência de uma reforma de base no setor: extinção da cátedra, melhores 
condições curriculares e didáticas, autonomia para a gestão de recursos, 
liberdade interna e, sobretudo, maior participação docente e discente nos 
diferentes níveis de decisão. As manifestações estudantis e suas 
reivindicações geraram uma série de expectativas quanto às mudanças que 
seriam introduzidas pela Reforma Universitária. 

 

Mesmo com o aumento do número de instituições privadas no país, o 

Regime Militar não conseguiu controlar os movimentos em busca de soluções para o 

ensino superior, e o surgimento do novo ensino superior privado constitui um 

desdobramento da Reforma Universitária de 1968. 

 

4.2 Reforma Universitária de 1968 

 

Em 28 de novembro de 1968 entra em vigor a Lei nº 5.540, visando 

organizar a estrutura do ensino superior que, segundo Ranieri (1994),  
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[...] representou a consolidação da reforma universitária iniciada após 1964, 
cujo objetivo principal consistia na modernização das universidades. No que 
concerne à possibilidade de autodeterminação, a autonomia na Lei 5.540/68 
é, desde o princípio, bastante limitada. (RANIERI, 1994, p. 94). 

 

Apesar dessas dificuldades, as instituições privadas começaram a se 

organizar, mesmo imaginando que a citada reforma visava à modernização e ao 

desenvolvimento das universidades públicas com maior atenção nas instituições 

federais. Segundo Martins (2009, p. 16), 

 

O surgimento do “novo” ensino superior privado constitui um desdobramento 
da Reforma de 1968, uma vez que as modificações introduzidas nas 
universidades federais não, conseguiram ampliar satisfatoriamente suas 
matrículas para atender à crescente demanda de acesso. 

 

A reforma de 1968 apresentou, ainda, diretrizes para o ensino superior. 

Frauches (2004, p. 6) aponta as principais características da reforma: 

 

 ensino indissociável da pesquisa; 

 assegura autonomia das universidades (didático-científica, disciplinar, 
administrativa e financeira); 

 a universidade como ambiente prioritário para o desenvolvimento do 
ensino superior, embora permita a existência dos estabelecimentos 
isolados; 

 modelo organizacional único para as universidades, públicas ou privadas; 

 primeiro ciclo de estudos (ciclo básico), tendo por objetivo a recuperação 
de insuficiências evidenciadas pelo concurso vestibular na formação de 
alunos; 

 orientação para escolha da carreira e realização de estudos básicos para 
ciclos ulteriores; 

 elimina a cátedra e a sua vitaliciedade; 

 estabelece o Departamento como "a menor fração da estrutura 
universitária para todos os efeitos de organização administrativa, didático-
científica e de distribuição de pessoal", compreendendo disciplinas afins; 

 impõe o regime de matrícula semestral por disciplina, em substituição à 
matrícula por série anual, com pré-requisitos; 

 o Crédito como unidade de medida para a contabilidade acadêmica de 
integralização curricular; 

 a extensão como instrumento para a melhoria das condições de vida da 
comunidade e participação no processo de desenvolvimento; 

 vestibular unificado para todos os cursos da mesma instituição; 

 renovação periódica do reconhecimento de universidades e 
estabelecimentos isolados de ensino superior; 

 necessidade social como requisito para a autorização de instituições e 
cursos superiores; 

 representação estudantil nos órgãos colegiados; estimula a criação dos 
diretórios centrais dos estudantes e dos diretórios setoriais ou centros 
acadêmicos. (FRAUCHES, 2004, p. 6). 

 

Conforme exposto, fica claro que as propostas da Reforma eram, na 

realidade, um movimento direcionado para as universidades públicas, porque nessa 
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época as universidades privadas eram pouco representativas, somente a partir dos 

anos 80 é que a representatividade da universidade particular adquiriu importância, 

ocupando consideravelmente seu espaço. 

Com referência à autonomia, as principais questões em torno desse 

assunto continuaram nos mesmos tópicos, as universidades mantinham sua 

autonomia didático-científica, administrativa e financeira. 

Para Martins (1990, p. 25), a autonomia universitária era assim 

conceituada: 

 

A Universidade deve ser autônoma, no sentido de que seus programas e 
dinâmica geral se norteiam exclusivamente por suas necessidades e por 
sua própria iniciativa, sem que isso signifique desvinculamento do Estado, 
nem tampouco a renúncia deste em cooperar com a instituição. A 
autonomia universitária implica direito de independência para a 
universidade, de modo que possa elaborar e aprovar os seus próprios 
estatutos e regulamentos; traçar a pauta de orientação didática que melhor 
se ajuste aos seus recursos dentro dos limites de suas finalidades, 
garantindo-lhe, assim, sua existência com organismo integral, de natureza 
evidentemente social. 

 

Durham (1989, p. 52) comenta que: 

 

Universidade constitui uma das pouquíssimas instituições do mundo 
medieval que logram adaptar-se, sobreviver e prosperar na sociedade 
moderna. São instituições dedicadas ao desenvolvimento e reprodução de 
certos tipos de saber e caracterizaram-se como centros de estudos e 
ensino. Congregam intelectuais que se dedicam simultaneamente a 
desenvolver o conhecimento e a transmiti-lo aos alunos, os quais adquirem, 
com os professores, as técnicas de produção e o conteúdo do saber 
constituído. A universidade se funda, assim, na associação 
necessariamente hierárquica, entre professores e estudantes, a qual se 
estabelece em função de uma relação de ambos com o poder. A questão da 
autonomia da universidade este posta desde o início de sua história em 
termos dessa relação. (DURHAM, 1989, p. 52). 

 

Apesar das questões sobre a autonomia universitária continuarem em 

torno dos mesmos assuntos, a Reforma de 1968 tratou a autonomia do art. 3º da Lei 

nº 5.540/68 da seguinte forma: “As universidades gozarão de autonomia didático-

científica, disciplinar, administrativa e financeira, que será exercida na forma de lei e 

dos seus estatutos” (BRASIL, 1968). 

O parágrafo único do art. 5º permite, ainda, que a universidade tenha o 

direito de aprovar os regimentos de sua unidade, desde que o Regimento Geral tenha 

sido aprovado pelo MEC (BRASIL, 1968). Como veremos a seguir, a Lei nº 5.540/68 

também limitava a autonomia das Universidades em vários de seus artigos. O art. 11 
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previa um modelo de gestão acadêmica administrativa, que tinha por base 

departamentos reunidos ou não em unidades mais amplas, e o art. 12, § 3º, definia o 

departamento como a menor fração de estrutura universitária para todos os efeitos de 

organização administrativa-didática-científica e de distribuição de pessoal, e 

compreenderá disciplinas afins (BRASIL, 1968). 

 

Art. 11. As universidades organizar-se-ão com as seguintes características: 
a) unidade de patrimônio e administração; 
b) estrutura orgânica com base em departamentos reunidos ou não em 
unidades mais amplas; 
c) unidade de funções de ensino e pesquisa, vedada a duplicação de meios 
para fins idênticos ou equivalentes; 
d) racionalidade de organização, com plena utilização dos recursos 
materiais e humanos; 
e) universalidade de campo, pelo cultivo das áreas fundamentais dos 
conhecimentos humanos, estudados em si mesmos ou em razão de 
ulteriores aplicações e de uma ou mais áreas técnico-profissionais; 
f) flexibilidade de métodos e critérios, com vistas às diferenças individuais 
dos alunos, às peculiaridades regionais e às possibilidades de combinação 
dos conhecimentos para novos cursos e programas de pesquisa; 
g) (Vetado) 

Art. 12. (Vetado). 
§ 1º (Vetado). 
§ 2º (Vetado). 
§ 3º O departamento será a menor fração da estrutura universitária para todos 
os efeitos de organização administrativa, didático-científica e de distribuição 
de pessoal, e compreenderá disciplinas afins. (BRASIL, 1968). 

 

A necessidade de departamentos, como previa a lei da reforma 

universitária, limitava a inovação e a liberdade das universidades inibindo, assim, a 

sua autonomia didático-científica e administrativa. 

O art. 16 e seus parágrafos também apresenta novas interferências 

quanto à autonomia. A nomeação dos reitores das universidades federais 

estabelece que o mandato seja fixado em 4 anos, vedado o exercício de dois 

mandatos consecutivos. 

 

Art. 16. A nomeação de Reitores e Vice-Reitores de universidades e 
Diretores e Vice-Diretores de unidades universitárias ou estabelecimentos 
isolados far-se-á com observância dos seguintes princípios: 

I - o Reitor e o Vice-Reitor de universidade oficial serão nomeados pelo 
respectivo Govêrno e escolhidos de listas de nomes indicados pelo 
Conselho Universitário ou colegiado equivalente; 
II - quando, na administração superior universitária, houver órgão 
deliberativo para as atividades de ensino e pesquisa, principalmente se 
constituído de elementos escolhidos pelos Departamentos, a lista a que se 
refere o item anterior será organizada em reunião conjunta dêsse órgão e 
do Conselho Universitário ou colegiado equivalente; 
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III - o Reitor e o Diretor de universidade, unidade universitária ou 
estabelecimento isolado, de caráter particular, serão escolhidos na forma 
dos respectivos estatutos e regimentos; 
IV - o Diretor de unidade universitária ou estabelecimento isolado, quando 
oficial, será escolhido conforme estabelecido pelo respectivo sistema de 
ensino, salvo nos casos previstos no § 1º dêste artigo. 

§ 1º Os Reitores, Vice-Reitores, Diretores e Vice-Diretores das instituições 
de ensino superior, mantidas pela União, salvo o disposto no § 3º dêste 
artigo, serão indicados em lista de seis nomes pelos respectivos colegiados 
e nomeados pelo Presidente da República. 
§ 2º Será de quatro anos o mandato dos Reitores, Vice-Reitores, Diretores e 
Vice-Diretores, vedado o exercício de dois mandatos consecutivos. 
§ 3º (Vetado) 
§ 4º Ao Reitor e ao Diretor caberá zelar pela manutenção da ordem e 
disciplina no âmbito de suas atribuições, respondendo por abuso ou 
omissão. (BRASIL, 1968). 

 

O vestibular unificado previsto no art.21 parágrafo único que interferiu na 
autonomia das universidades. 
Art. 21. O concurso vestibular, referido na lêtra a do artigo 17

2
, abrangerá 

os conhecimentos comuns às diversas formas de educação do segundo 
grau sem ultrapassar êste nível de complexidade para avaliar a formação 
recebida pelos candidatos e sua aptidão intelectual para estudos superiores. 
(BRASIL, 1968). 

 

Essa mudança do vestibular unificado teve uma influência desastrosa 

nos cursos de nível médio e provocou o surgimento dos cursos de pré-vestibular 

com importantes mudanças nos conteúdos curriculares e nas metodologias de 

ensino. Outro ponto abordado pela reforma foi à obrigatoriedade do currículo mínimo 

e a duração mínima dos cursos superiores que seriam fixados pelo Conselho 

Federal de Educação. Com essas determinações, os cursos superiores passavam a 

ter os conteúdos e a duração fixados pelo MEC, não levando em conta as realidades 

loco-regionais e principalmente o perfil de cada universidade. 

A reforma universitária previu que o ensino superior poderia ser 

mantido por instituições particulares também limitou a autonomia das universidades 

privadas, exigindo que o registro dos diplomas expedidos pelas universidades 

particulares, só pudessem ser feitos somente em universidades federais. 

 

                                                 
2
  “Art. 17. Nas universidades e nos estabelecimentos isolados de ensino superior poderão ser 
ministradas as seguintes modalidades de cursos: a) de graduação, abertos à matrícula de 
candidatos que hajam concluído o ciclo colegial ou equivalente e tenham sido classificados em 
concurso vestibular; b) de pós-graduação, abertos à matrícula de candidatos diplomados em curso 
de graduação que preencham as condições prescritas em cada caso; c) de especialização e 
aperfeiçoamento, abertos à matrícula de candidatos diplomados em cursos de graduação ou que 
apresentem títulos equivalentes; d) de extensão e outros, abertos a candidatos que satisfaçam os 
requisitos exigidos” (BRASIL, 1968). 
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Art. 27. Os diplomas expedidos por universidade federal ou estadual nas 
condições do artigo 15 da Lei nº 4.024 (*), de 20 de dezembro de 1961, 
correspondentes a cursos reconhecidos pelo Conselho Federal de 
Educação, bem como os de cursos credenciados de pós-graduação serão 
registrados na própria universidade, importando em capacitação para o 
exercício profissional na área abrangida pelo respectivo currículo, com 
validade em todo o território nacional. 

§ 1° O Ministério da Educação e Cultura designará as universidades 
federais que deverão proceder ao registro de diplomas correspondentes aos 
cursos referidos neste artigo, expedidos por universidades particulares ou 
por estabelecimentos isolados de ensino superior, importando o registro em 
idênticos direitos. 
§ 2º Nas unidades da Federação em que haja universidade estadual, nas 
condições referidas neste artigo, os diplomas correspondentes aos mesmos 
cursos, expedidos por estabelecimentos isolados de ensino superior, 
mantidos pelo Estado, serão registrados nessa Universidade. (BRASIL, 
1968). 

 

As universidades particulares mantiveram a autonomia didático-

administrativa nos limites da Lei, porém, não gozavam da autonomia para registrar 

seus diplomas. Nesse contexto político, a autonomia universitária ficava limitada ao 

que previa o art. 3º da Lei nº 5.540/68. As universidades gozarão de autonomia 

didático-científica, disciplinar, administrativa a ser exercida na forma de lei e de seus 

estatutos. A reforma universitária também limitou a autonomia na organização e no 

funcionamento das universidades que era definido pela referida lei. 

Outros atos do poder público foram editados, a referência maior se fez 

na Emenda Constitucional nº 01 de 1969, que quanto à Educação manteve a mesma 

norma da Constituição de 1946. “Competia à união formular em lei as diretrizes para 

todo o ensino no país” (BRASIL, 1946), e o Decreto-lei nº 464/1969 que foi editado 

com base no Ato Institucional nº 5, que apenas reforçou a implantação do vestibular 

unificado e criou a obrigatoriedade de primeiro ciclo de estudo nas instituições de 

ensino superior. 

As mudanças mais significativas com respeito à autonomia universitária 

aconteceram somente na década de 80, quando o Brasil passou por um processo de 

redemocratização. Na próxima seção, analisaremos a constitucionalização da 

autonomia universitária conforme dispõe o art. 207 da Constituição Federal de 1988. 
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5 CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

 

5.1 Constitucionalização da Autonomia Universitária 

 

Nesse período, o Brasil passou por um processo de redemocratização. 

Tancredo Neves é eleito de forma indireta presidente do Brasil, porém, faleceu antes 

de tomar posse, assumindo, assim, a Presidência da República José Sarney que 

convocou a Assembleia Nacional Constituinte para elaboração de nova Lei que 

concretizasse o processo democrático no País. 

Cabe destacar que essa Constituição, chamada “Constituição Cidadã”, 

diferente das outras sete, teve a participação de todos os segmentos da sociedade. 

O tema educação amplamente discutido e no texto final foi dedicada a seção I, 

capítulo III para a matéria em questão – Educação. Sem dúvida, o avanço dessa 

Constituição foi assegurar no corpo da lei, em seu art. 207, o tema autonomia 

universitária (BRASIL, 1988a). “As universidades gozam de autonomia didático-

científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao 

princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão” (BRASIL, 1988a). 

Cabe lembrar que a autonomia universitária sempre foi tratada pelo 

Estado como uma norma infraconstitucional, porém, com a edição da Lei  

nº 5.540/68, passou a ser tratada como lei ordinária. Nesse sentido, Ranieri (1994,  

p. 116) salienta que, “[...] nesta altura, a autonomia outorgada pela constituição só 

aceita os limites impostos pela própria constituição que equivale a dizer que a lei 

ordinária não lhe pode impor limites”.  

A constitucionalização da autonomia universitária, apesar de uma 

conquista significativa para as instituições de ensino superior não pode ser 

confundida com soberania. A própria constituição estabelece limites para a 

autonomia, ao passo que na soberania não há necessidade de normas 

supraconstitucionais que limitem seu campo de atuação (BRASIL, 1988b). 

Os limites impostos pela própria Constituição constituem-se limitações 

constitucionais de autonomia universitária: autonomia didático-científica, autonomia 

administrativa e autonomia de gestão financeira e patrimonial (RANIERI, 1994). 

A autonomia didático-científica refere-se à liberdade de pesquisa, de 

aprender, e de conhecimento. A universidade tem o direto constitucional de 

desenvolver sua pesquisa para atender suas necessidades e as necessidades da 
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sociedade. E ainda garante à universidade a liberdade de ensinar e pesquisar o que 

julgar ser verdadeiro, sem nenhuma influência ideológica do Estado. 

Durham (1989, p. 5) assinala que “[...] essa garantia constitucional 

permitira que a universidade estabelecesse sua linha de pesquisa, independente do 

resultado e também terá liberdade para estabelecer a metodologia a ser usada”. Em 

tempo, lembramos ainda que a autonomia, conforme previsto na Constituição de 

1988, perderá o sentido caso as universidades não se governem para decidir sua 

linha de pesquisa, sua metodologia e a possibilidade de criar e extinguir cursos. 

Além da constitucionalização da autonomia universitária, a Constituição 

de 1988 mostrou avanço na liberdade para o ensino superior privado em seu  

art. 209, quando preceitua que: “O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as 

seguintes condições: I - cumprimento das normas gerais da educação nacional; II - 

autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público” (BRASIL, 1988a). 

Como vimos, o dispositivos constitucionais somente poderão ser 

regulamentados pela própria lei constitucional, no caso da autonomia universitária 

não haveria necessidade de uma nova lei que regulamentasse tal atribuição 

constitucional, entretanto, como veremos a seguir, a aprovação da LDBN – Lei  

nº 9.394/96 – dispõe as atribuições da autonomia universitária.  

 

5.2 A Nova Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96 e 

a autonomia universitária 

 

Publicada em 20 de dezembro de 1996, a Lei nº 9.394/96, chamada 

também de Lei Darcy Ribeiro, em homenagem ao seu relator, revogou por completo 

todos os dispositivos da LDBN (Lei nº 4.024/61) e a Lei da Reforma Universitária  

(Lei nº 5.540/68), e reiterou o previsto na Constituição. A educação é direito de todos 

e dever do Estado e da família, conforme determina o art. 205 da Constituição  

de 1988. 

Seguindo os preceitos Constitucionais, a LDBN/96 manteve a 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão, como a condição indispensável 

para que o estabelecimento de ensino seja considerado uma universidade.  

A nova LDBN/96 relaciona, em seu art. 53, as atribuições da autonomia 

universitária. 
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Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, 
sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de 
educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da 
União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino;  
II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as 
diretrizes gerais pertinentes; 
III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, 
produção artística e atividades de extensão; 
IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 
exigências do seu meio; 
V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com 
as normas gerais atinentes; 
VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 
VII - firmar contratos, acordos e convênios; 
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 
referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar 
rendimentos conforme dispositivos institucionais; 
IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 
X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação 
financeira resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 
Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das 
universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, 
dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: 

I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos; 
II - ampliação e diminuição de vagas; 
III - elaboração da programação dos cursos; 
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 
V - contratação e dispensa de professores; 
VI - planos de carreira docente. (BRASIL, 1996). 

 

Como apresentamos na seção anterior, a constitucionalização da 

autonomia universitária está prevista no art. 207 da Constituição de 1988: “As 

universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão” (BRASIL, 1988a). 

Nota-se que a LDBN manteve o conceito constitucional da 

indissociabilidade entre o ensino, a pesquisa e a extensão, que está diretamente 

ligada à função da universidade, sendo assim, sem essa indissociabilidade não 

existe autonomia a ser desempenhada. 

A nova lei apresentou significativos avanços se comparada à Lei  

nº 5.540/68 que instituiu a Reforma Universitária de 1968. Com relação à autonomia 

universitária, o artigo disciplinou vários pontos, cabe lembrar, entretanto, que essa 

disciplinação é questionada por vários juristas que entendem que a autonomia 

universitária está consagrada no art. 207 da Constituição, não necessitando, 

portanto, de qualquer legislação complementar. 
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Além disso, o art. 207 seria um dispositivo constitucional de eficácia plena e 
imediata, vinculando, assim, o Judiciário, o Legislativo, e os Conselhos de 
Educação. Em razão da completude do referido dispositivo, sua incidência 
dispensaria o “concurso de comandos legislativos complementares”. Assim, 
qualquer lei inferior que viesse dispor sobre a extensão, o sentido ou o 
conceito da autonomia das universidades padeceria do vício da 
inconstitucionalidade. (RANIERI,1994 apud SAMPAIO, 1998 p. 106-107). 

 

Apesar do entendimento, cabe destacar alguns pontos positivos da Lei 

de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei nº 9.394/96 – como, por exemplo, 

a ausência de um modelo de estrutura acadêmico-administrativo a ser seguido. Os 

currículos mínimos deixaram de existir, entretanto, determinou-se que o MEC 

aprovasse as diretrizes curriculares gerais – art. 53, inciso II. 

 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, 
sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 
II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as 
diretrizes gerais pertinentes; (BRASIL, 1996). 

  

Os vestibulares unificados foram substituídos por processos seletivos 

regulamentados pela própria universidade, por meio do art. 44, inciso II: “Art. 44. A 

educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas: [...] II - de 

graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;” (BRASIL, 1996). 

Ao regulamentar o processo seletivo, a universidade deverá levar em 

conta os critérios e normas de admissão do estudante, conforme prevê o art. 51: 

 

Art. 51. As instituições de educação superior credenciadas como 
universidades, ao deliberar sobre critérios e normas de seleção e admissão 
de estudantes, levarão em conta os efeitos desses critérios sobre a 
orientação do ensino médio, articulando-se com os órgãos normativos dos 

sistemas de ensino. (BRASIL, 1996).     
 

As universidades passaram a ter autonomia para registrar seus 

diplomas – art. 48, § 1: 

 

Art. 48. Os diplomas de cursos superiores reconhecidos, quando 
registrados, terão validade nacional como prova da formação recebida por 
seu titular. 
§ 1º Os diplomas expedidos pelas universidades serão por elas próprias 
registrados, e aqueles conferidos por instituições não-universitárias serão 
registrados em universidades indicadas pelo Conselho Nacional de 

Educação. (BRASIL, 1996). 
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Restabelecendo, assim, o tratamento igual entre as universidades 

públicas e privadas. O art. 27 da Lei nº 5.540/68 (BRASIL, 1968) previa que somente 

as universidades federais ou estaduais registrariam seus diplomas, ao passo que as 

universidades privadas e municipais e as instituições não universitárias teriam seu 

diplomas registrados por universidades federais e por universidades oficiais de 

acordo com o art. 9° do Decreto Lei nº 469/69 (FRAUCHES; FAGUNDES, 2007). 

Como discorremos anteriormente, a LDBN/96 procurou disciplinar, por 

meio do art. 53, o exercício da autonomia, já previsto no art. 207 da Constituição de 

1988. A inovação apresentada nesse ponto encontra-se no parágrafo único do  

art. 53, que estabelece: 

 

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, 
sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições: 

I - criar, organizar e extinguir, em sua sede, cursos e programas de 
educação superior previstos nesta Lei, obedecendo às normas gerais da 
União e, quando for o caso, do respectivo sistema de ensino 

II - fixar os currículos dos seus cursos e programas, observadas as 
diretrizes gerais pertinentes; 
III - estabelecer planos, programas e projetos de pesquisa científica, 
produção artística e atividades de extensão; 
IV - fixar o número de vagas de acordo com a capacidade institucional e as 
exigências do seu meio; 
V - elaborar e reformar os seus estatutos e regimentos em consonância com 
as normas gerais atinentes; 
VI - conferir graus, diplomas e outros títulos; 
VII - firmar contratos, acordos e convênios; 
VIII - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 
referentes a obras, serviços e aquisições em geral, bem como administrar 
rendimentos conforme dispositivos institucionais; 
IX - administrar os rendimentos e deles dispor na forma prevista no ato de 
constituição, nas leis e nos respectivos estatutos; 
X - receber subvenções, doações, heranças, legados e cooperação 
financeira resultante de convênios com entidades públicas e privadas. 
Parágrafo único. Para garantir a autonomia didático-científica das 
universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, 
dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: 
I - criação, expansão, modificação e extinção de cursos;  
II - ampliação e diminuição de vagas; 
III - elaboração da programação dos cursos; 
IV - programação das pesquisas e das atividades de extensão; 
V - contratação e dispensa de professores; 

VI - planos de carreira docente. (BRASIL, 1996). 
 

Os Conselhos Universitário e de Ensino, Pesquisa e Extensão3 

recebem a árdua tarefa de vigilante da autonomia universitária. 

                                                 
3
  Dependendo da Instituição os Conselhos Superiores podem ter outra denominação. Nesse caso, foi 
usado como exemplo os Conselhos Superiores da Unoeste. 
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No caso das universidades estaduais, além das atribuições previstas 

no art. 53, o art. 54 procura ainda disciplinar os planos administrativos e de gestão 

financeira e patrimonial. 

 

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da 
lei, de estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua 
estrutura, organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos 
seus planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal. 
§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo 
artigo anterior, as universidades públicas poderão: 
I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim 
como um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais 
pertinentes e os recursos disponíveis; 
II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas 
gerais concernentes; 
III - aprovar e executar planos, programas e projetos de investimentos 
referentes a obras, serviços e aquisições em geral, de acordo com os 
recursos alocados pelo respectivo Poder mantenedor; 
IV - elaborar seus orçamentos anuais e plurianuais; 
V - adotar regime financeiro e contábil que atenda às suas peculiaridades 
de organização e funcionamento; 
VI - realizar operações de crédito ou de financiamento, com aprovação do 
Poder competente, para aquisição de bens imóveis, instalações e 
equipamentos; 
VII - efetuar transferências, quitações e tomar outras providências de ordem 
orçamentária, financeira e patrimonial necessárias ao seu bom 
desempenho. 
§ 2º Atribuições de autonomia universitária poderão ser estendidas a 
instituições que comprovem alta qualificação para o ensino ou para a 
pesquisa, com base em avaliação realizada pelo Poder Público. (BRASIL, 

1996).  
 

A LDBN dispõe que, para a universidade ser reconhecida como tal, os 

seus conselhos devem assegurar e deliberar livremente a respeito da autonomia. 

 

Este é um dispositivo polêmico, na medida em que confia aos “colegiados de 
ensino pesquisa” a competência de “garantir a autonomia didático-cientifica 
das universidades”. Os estatutos, todavia, devem disciplinar os recursos ao 
colegiado máximo da universidade ou pedido de reexame do reitor, quando 
as decisões contrariarem a legislação, o estatuto e demais normas vigentes. 
Plano de carreira docente, por exemplo, envolvem compromisso econômico-
financeiro que terão de ser assumidos pela mantenedora, a entidade que tem 
personalidade jurídica própria para contratação, promoção e dispensa de 
professores e dos demais funcionários da universidade. Não é cabível um 
conselho de ensino, pesquisa e extensão decidir a respeito sem homologação 
da mantenedora seja instituição privada ou pública. (FRAUCHES; 
FAGUNDES, 2007, p. 130). 

 

Podemos compreender, então, que autonomia universitária não está no 

controle do Estado, que credenciou tal instituição, tampouco nas mãos da 

mantenedora, que instituiu uma universidade privada credenciada pelo Estado 

(BRASIL, 1997). A autonomia universitária, segundo a LDBN/96, é garantida pelo 
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Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão que é o órgão representante da 

sociedade junto à universidade, com acompanhamento por meio de avaliação do 

poder público. 

No caso da Unoeste, os Conselhos de Ensino Pesquisa e Extensão 

(Consepe) e o Conselho Universitário (Consu) são órgãos de natureza consultiva e 

deliberativa, e destinam-se a orientar, coordenar, supervisionar e avaliar o ensino, a 

pesquisa e a extensão na universidade. São constituídos pelo Reitor, que também 

os preside, pelo Vice-Reitor, pelos Pró-Reitores, pelo Diretor de cada Faculdade que 

compõe a Universidade, pelo Coordenador de cada curso, pelo Diretor do Núcleo de 

Educação a Distância (NEAD) e pelos representantes do corpo docente, do corpo 

discente, do corpo técnico administrativo, e da sociedade civil. 

Segundo o Estatuto da Unoeste, compete ao Conselho Universitário os 

seguintes atributos: 

 

Art. 10. Compete ao Conselho Universitário: 
I - formular a política geral da Universidade e aprovar o seu planejamento 
institucional; 
II - exercer a jurisdição superior em administração e gestão econômico-
financeira e de planejamento da Universidade; 
III - zelar pelo patrimônio moral, cultural e pelos recursos materiais colocados 
à disposição da Universidade pela Mantenedora; 
IV - deliberar sobre matéria de interesse geral do funcionamento da 
Universidade, encaminhando suas decisões aos órgãos próprios, em 
consonância com a Mantenedora; 
V - deliberar sobre a criação ou ampliação de novos cursos de graduação, 
pós-graduação e suspensão ou extinção dos existentes, ouvida a 
Mantenedora; 
VI - fixar o número de vagas iniciais de cursos novos e alterar o número de 
vagas dos existentes, nos termos da legislação vigente; 
VII - criar, desmembrar, fundir, suspender ou extinguir Faculdades e Órgãos 
Suplementares, ouvido o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e a 
Mantenedora; 
VIII - aprovar o Regulamento do Plano de Carreira Docente da Universidade; 
IX - aprovar o Estatuto de Associações Estudantis e regular seu 
funcionamento, de acordo com os princípios constantes deste Estatuto e do 
Regimento Geral; 
X - aprovar Regimentos e Regulamentos dos órgãos da Universidade 
excetuado o do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão; 
XI - aprovar, no âmbito de sua competência, ouvido o Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão, a reforma e alteração deste Estatuto, do Regimento 
Geral e seus Anexos, submetendo à homologação da Mantenedora e quanto 
ao estatuto, submeter à homologação do Ministro da Educação; 
XII - estabelecer critérios e sistemática para elaboração de atos normativos a 
serem baixados pelos órgãos setoriais; 
XIII - exercer o poder disciplinar, originariamente, ou em grau de recurso; 
XIV - apurar a responsabilidade do Reitor, Vice-Reitor, dos Pró-Reitores e 
Diretores, quando por omissão ou tolerância, permitirem ou favorecerem o 
não cumprimento da legislação de ensino, ou deste Estatuto, ou do 
Regimento Geral ou de outras normas complementares; 
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XV - aprovar a criação e concessão de títulos honoríficos e concessão de 
prêmios; 
XVI - deliberar sobre representações ou recursos que lhe forem 
encaminhados pelo Reitor; 
XVII - deliberar sobre providências destinadas a prevenir ou corrigir atos de 
indisciplina coletiva; 
XVIII - decretar o recesso parcial ou total das atividades escolares de cada 
curso ou de todos; 
XIX - constituir comissões e ou comitês para desenvolver atividades 
específicas de natureza transitória ou permanente; 
XX - instituir símbolos, bandeiras e flâmulas no âmbito da Universidade; 
XXI - interpretar o presente Estatuto, o Regimento Geral da Universidade e 
resolver casos neles omissos; 
XXII - criar mecanismos para a realização da avaliação institucional; e 
XXIII - exercer as demais atribuições de sua competência, por força de lei e 
deste Estatuto e do Estatuto da Mantenedora. (ESTATUTO UNOESTE, 
2001, p. 6). 

 

Ao Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão (Consepe) compete: 

 

Art. 12. Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
I - superintender e coordenar, em nível superior, as atividades de ensino, 
pesquisa e extensão; 
II - aprovar seu próprio Regulamento; 
III - aprovar currículos, alterá-los e decidir sobre questões relativas a sua 
aplicabilidade; 
IV - aprovar o Edital do Processo Seletivo e os critérios de classificação do 
mesmo, de acordo com a legislação em vigor e/ou Regimento Geral da 
Universidade; 
V - aprovar o calendário escolar geral anual e o horário de funcionamento 
dos cursos de graduação; 
VI - fixar normas acadêmicas complementares às do Regimento Geral sobre 
o processo seletivo, currículos e programas, matrículas, transferências, 
reopções de curso, adaptações, aproveitamento de estudos, além de outras 
que se incluem no âmbito de sua competência; 
VII - estabelecer normas que visem ao aperfeiçoamento dos processos de 
aferição do rendimento escolar; 
VIII - estabelecer critérios para elaboração e aprovação de projetos de 
pesquisa e planos de serviços de extensão; 
IX - fixar normas e instruções para elaboração de projetos e aprovação de 
cursos e programas diversos; 
X - apreciar e encaminhar para aprovação do Conselho Universitário, 
proposta de criação e extinção de cursos de graduação, de formação de 
profissionais da educação, de pós-graduação, de educação continuada para 
profissionais da educação, de extensão, sequenciais por campo de saber, 
de educação profissional e outros; 
XI - propor ao Conselho Universitário o número de vagas iniciais de novos 
cursos de graduação, pós-graduação e alteração do número de vagas dos 
existentes; 
XII - dar parecer sobre proposta de alteração deste Estatuto e do Regimento 
Geral da Universidade e seus anexos; 
XIII - constituir comissões no âmbito de sua competência; 
XIV - deliberar, em primeira instância ou em grau de recurso, sobre qualquer 
matéria de sua competência; e 
XV - exercer as demais atribuições que por sua natureza lhe estejam afetas. 
Parágrafo único. O Consepe terá como órgão auxiliar o Núcleo de Apoio 
Pedagógico da Unoeste. (ESTATUTO UNOESTE, 2001, p. 8). 
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Para abordagem das funções do Conselho na universidade, 

especialmente na Unoeste, é interessante resgatar aspectos dessa instituição ao 

longo dos séculos de nossa história. 

Assim, no período do Império brasileiro, que se identificou como 

monarquia constitucional, liberal causa que a elite também prestigiava com repulsa 

às monarquias absolutistas europeias, pois elas ameaçavam o trono brasileiro, 

instalou-se o Conselho de Estado. 

Este Conselho de Estado teve a função de construção da identidade do 

Estado Imperial brasileiro, tendo sido criado e confirmado pela Carta Constitucional 

de 1824,com membros vitalícios. Extinguiu-se em 1834 e restabeleceu-se em 1841, 

com o objetivo de reformar e pacificar o país, após a turbulência das regências. Sua 

atuação política sempre excedeu suas atribuições, parceiro do Senado, foi uma das 

mais vigorosas instituições do Império, desaparecendo com o fim da monarquia. 

As abordagens sobre o Conselho levam sempre ao entendimento das 

relações Governo x Elite x Povo, dos projetos do país e das funções de juiz de 

conflitos e conciliação. 

No Segundo Reinado, sua composição abrange deputados, senadores, 

fazendeiros, negociantes, militares, militantes, jornalistas, homens de ciência, 

magistrados, entre outros. A nomeação para o Conselho de Estado levava em conta 

o poder e a influência política, social e econômica dos representantes, conforme 

suas relações sociais, políticas e familiares. Em relação à educação, o 1º Colegiado 

foi o Conselho da Instrução Pública, instituído pela Lei Provincial nº 172, de 

25/05/1842. 

Na República Velha, anteriormente a 1930, são encontrados alguns 

colegiados como: Conselho Diretor da Instituição Pública e Conselho Nacional da 

Instituição. Em 1911, com a lei orgânica, surgiu o Conselho Superior do Ensino, em 

1925, com a Reforma Rocha Vaz, foi transformado em Conselho Nacional de 

Educação. 

A partir de 1930, funcionou o Conselho Nacional de Educação, órgão 

colaborador do poder Executivo no preparo de anteprojetos de lei e na aplicação de 

Leis referentes ao ensino, ainda, consecutivos dos poderes federais e estaduais, em 

matéria de educação e cultura e proceder a elaboração e estabelecimento do Plano 

Nacional de Educação, a partir de 1936. 
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Note-se a evolução no império conselho de Instituição, na República 

Velha Conselho de Ensino, pós 30 Conselho de Educação. 

Nas esferas Federal, Estadual e Municipal, a partir de 1946, os 

conselhos eram a expressão do controle por órgãos colegiados, como pensava 

Anísio Teixeira. 

Aprovado pelo Decreto nº 19.850/31, o Conselho Nacional de 

Educação vigorou até 1961, quando a publicação da Lei nº 4.024/61 cria o Conselho 

Federal de Educação. Atualmente, Conselho Nacional de Educação (CNE), órgão 

colegiado integrante do Ministério da Educação, instituído pela Lei nº 9.131, de 

25/11/95, com a finalidade de colaborar na formulação da Política Nacional de 

Educação e exercer atribuições normativas, deliberativas e de assessoramento ao 

Ministro da Educação. 

A Lei nº 5.540/68, que fixou normas para organização e funcionamento 

do ensino superior, estabeleceu em seus artigos 13 e 14 a instalação de órgãos 

centrais de supervisão do ensino e pesquisa com funções deliberativas, órgãos 

setoriais em função deliberativa e executiva, e colegiado para coordenação didática. 

Nos órgãos superiores da universidade, foram incluídos membros externos da 

comunidade com direito a voz e voto. A Lei nº 9.394/96 garantiu a autonomia 

didático-científica, cabendo aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir dentro 

de seus recursos orçamentários: criação de cursos, ampliação ou diminuição de 

vagas, programação de cursos, pesquisas e atividade de exclusão, contratação e 

dispensa de professores e planos de carreira docente. 

Hoje, pela Carta Constitucional/88, os conselhos têm muita 

importância, considerando o Estado de direito. Assim, no caso da universidade, está 

sempre em suas funções deliberativas, supervisoras ou executivas, como instituição 

brasileira das relações Estado x Universalidades x Sociedade, assegurando a 

vigência da democracia e colaborando para a democracia participativa. 

Na próxima parte, descreveremos a criação da Universidade do Oeste 

Paulista (Unoeste) de Presidente Prudente - SP, mantida pela Associação 

Prudentina de Educação e Cultura (APEC), que teve seu credenciamento junto ao 

MEC em 1986, e uma grande expansão após seu credenciamento. Vejamos a 

seguir. 
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6 CRIAÇÃO DAS FACULDADES INTEGRADAS APEC 

 

Fundada em 03 de janeiro de 1972, a Associação Prudentina de 

Educação e Cultura (APEC) aparece no cenário prudentino ainda sob a égide do 

regime militar, instaurado em 1964. Como salientamos anteriormente, o Estado, na 

época, tinha o interesse em aumentar a quantidade de cursos superiores em todas 

as regiões do País, primeiro para atender as necessidades de recursos humanos no 

mercado de trabalho e segundo para diminuir a mobilização estudantil que se 

opunha ao Regime Militar. 

Após sua criação, os fundadores da APEC começaram os trabalhos 

para solicitar a autorização de funcionamento dos cursos de licenciatura junto ao 

Ministério da Educação e Cultura (MEC). O processo enviado ao MEC solicitava 

autorização para funcionamento da Faculdade de Filosofia Ciências, Letras e 

Educação com os cursos de licenciatura plena em: Matemática, Letras, Desenho e 

Plástica, Pedagogia e Estudo Sociais com licenciatura de 1° grau. 

Em 07 de julho de 1972, era emitido pelo Conselho Federal de 

Educação (CFE) o primeiro documento oficial do MEC tendo como interessado a 

APEC (Anexo A). O Parecer n° 720/72 apresentava as intensões da APEC e emitia 

um parecer instaurando diligência para atender as seguintes exigências: 

 

a) ser reduzido o projeto a quatro cursos no máximo, a critério da 
mantenedora; 
b) enviar dados descriminando equipamentos dos laboratórios previstos: 
sugerindo a eliminação dos cursos de Matemática, Desenho e Plástica em 
virtude das maiores debilidades com que se apresentam; 
c) substituir os professores impugnados que vão lecionar nos cursos a 
serem mantidos; 
d) enviar provas de que os professores que, também, lecionam nas 
Faculdades Estaduais, não o fazem em tempo integral. 
e) que se inicie curso de Letras com licenciatura de 1° grau. (DOCUMENTA, 
1972a, p. 456). 

 

Em resposta à diligência instaurada pelo parecer nº 720/72, os 

dirigentes da APEC, no prazo determinado, apresentaram a nova proposta com as 

adequações solicitadas. Em 11 de agosto de 1972, o CFE emitia um novo parecer  

n° 872/72 (Anexo B) aprovando o funcionamento da Faculdade de Ciências Letras e 

Educação de Presidente Prudente. Com relação ao nome da Faculdade, o 

mencionado parecer retirou o nome de “Filosofia” da Faculdade, pois o curso não foi 

requerido para funcionar. Nota-se que, mesmo com a intenção do Regime Limitar de 
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aumentar a quantidade de cursos superiores pelo Brasil, o Estado exercia uma 

função controladora e autoritária para autorizar o funcionamento das faculdades e 

cursos pelo país. 

Em 03 de outubro de 1972, o então Presidente da República Emiliano 

Garratazu Medici assinava o Decreto n° 71.190/72, criando a Faculdade de 

Ciências, Letras e Educação de Presidente Prudente (FACLEPP). A princípio, os 

cursos autorizados a funcionar foram: Pedagogia – Licenciatura Plena, Letras e 

Estudos Sociais – Licenciatura de 1° grau. Foi então realizado o primeiro Processo 

Seletivo da APEC, com 536 candidatos que concorreriam a 350 vagas. 

Em 21 de outubro de 1972, era proferida a aula inaugural (Figura 1) da 

Faculdade de Ciências, Letras e Educação da APEC. Provisoriamente, a faculdade 

funcionava nas dependências do Colégio Cristo Rei, em Presidente Prudente. 

 

FIGURA 1 - Aula inaugural da FACLEPP 

 
Fonte: REVISTA REALIZANDO... (1982).  

 

O importante é analisar este documento imagético, ministrada pelo 

Bispo Diocesano Dom José Gonçalves, a primeira aula inaugural da APEC contou 

com a presença de vários representantes da comunidade civil organizada além de 

políticos e representantes da Secretária Municipal de Educação de Presidente 

Prudente SP.  

Documentos Imagéticos representam visualmente um conteúdo 
informacional com autonomia informativa. São fontes de preservação da 
memória, que resultam da produção sociocultural de um conjunto de 
indivíduos da mesma esfera. Pode-se afirmar que, figura-se como uma 
ampliação da dimensão de documentos na Ciência da Informação. SILVA 
(2012) 
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O documento abaixo apresentação umas das primeiras reuniões do 

corpo docente da Faculdade de Ciências, Letras e Educação de Presidente Prudente 

(FACLEPP) ainda no ano de 1972. 

 

FIGURA 2 – Reunião do Corpo Docente 

 

Fonte: REVISTA ABERTURA... (1977).  

 

Ainda em 1972, começou a construção de seu prédio próprio (Figura 2), 

localizado na Rua José Bongiovani, 700, local que hoje abriga o Campus I da 

Unoeste. 

 

FIGURA 3 - Construção e fachada das Faculdades Integradas da APEC 
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Fonte: ABERTURA... (1977).  

 

Ao final do ano de 1973 era finalizada a construção do prédio da 

APEC, que passou a abrigar a FACLEPP. Já de início, é importante considerar o 

apoio do poder público na construção dos prédios da APEC, com a doação dos 

terrenos para a construção de seu prédio próprio. A arquitetura privilegiou salas de 

aula, pode-se dizer que a mesma se assemelha aos colégios públicos. 

Já atuando em seu prédio e em decorrência do desenvolvimento houve 

a real necessidade de aumentar a quantidade de cursos superiores na Região. Em  

7 de abril de 1974, o CFE autorizava o funcionamento da segunda faculdade da 

APEC, a Faculdade de Odontologia, que teve seu curso reconhecido pelo Decreto  

nº 80.547, de 11 de outubro de 1977. 

A aula inaugural da Faculdade de Odontologia (Figura 3) foi proferida 

pelo então Conselheiro Dr. Benedito da Paula Bittencourt com a participação de 

profissionais da área, políticos e integrantes da comunidade, mais uma vez a 

comunidade civil organizada esteve presente apoiando a APEC, no seu principal 

papel que é o desenvolvimento da Região por meio do conhecimento e da mão de 

obra especializada. 

 

FIGURA 4 – Palestrante Conselheiro Dr. Benedito da Paula Bittencourt 
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  Fonte: REVISTA ABERTURA... (1977). 

 

Na ocasião o então Conselheiro Dr. Benedito da Paula Bittencourt 

recebeu da APEC o título de professor “Honoris Causa” da Faculdade de 

Odontologia de Presidente Prudente - SP. 
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FIGURA 5 - Aula inaugural da Faculdade de Odontologia 

 
  Fonte: REVISTA ABERTURA... (1977). 

 

Ao realizarmos a pesquisa nos documentos da APEC notamos que 

houve um envolvimento do Estado em sua criação as visitas de Conselheiros do 

CFE e políticos eram frequentes. Nos documentos abaixo identificamos algumas 

dessas visitas e os relatos deixados nos livros de visitas. 

Em 182, os diretores da APEC receberam a visita da então Ministra da 

Educação Prof. Dra, Esther de Figueiredo Ferraz. 

 

FIGURA 6 –  Visita Ministra da Educação 

 



 

52 

 

Fonte: Revista Apec 10 anos 

Não podemos deixar de destacar que a então Ministra da Educação 

Dra, Esther de Figueiredo Ferraz, foi  a primeira mulher a possuir um cargo de 

ministra no Brasil, ocupando a pasta da Educação no governo do general João 

Figueiredo, de 24 de agosto de 1982 a 15 de março de 1985,  neste documento ela 

aparece ao lado da então primeira secretária da APEC profa. Ana Cardoso Maia de 

Oliveira Lima e  principal diretor e fundador da APEC prof. Agripino de Oliveira Lima. 

 

 

 

FIGURA 7 –  Visita Conselheiro Dr. Ruy Carlos de Camargo Vieira 
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Fonte: REVISTA ABERTURA... (1977). 

 

Ao centro da imagem o Conselheiro Dr. Ruy Carlos de Camargo Vieira 

analisa o livro de vistas da APEC, onde deixou a seguinte mensagem: 

 

“Com satisfação registro minha visita a APEC nesta data. Pude verificar 

pessoalmente o espírito e trabalho e entusiasmo de sua direção e corpo 
docente e discente, o que permite antever um brilhante desenvolvimento de 
sua atividades, em benefício da educação nesta importante região do 
Estado de São Paulo” VIEIRA. (1975, p. 13). 

 
 
Em 1977 era inaugurada a nova biblioteca da APEC que levou o nome 

da então Conselheira Dra, Nair Fontes Abu-Mehry, que no documento abaixo 

aparece ao lado do principal prof. Agripino de Oliveira Lima, no ato de inauguração. 

 

FIGURA 8 – Conselheira Dra Nair Fontes Abu-Mehry 
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Fonte: REVISTA ABERTURA... (1977). 

 

Dra, Nair Fontes Abu-Mehry deixou a seguinte mensagem no livro de 

visita: 

“ Constitui verdadeiro milagre, de fé, de educação, de trabalho e de 
idealismo, esta obra monumental que a APEC está realizando, alcançando, 
em tão  pouco tempo, padrões de ensino que outras instituições levaram 
tanto tempo para alcançar. 
É com orgulho que entro na Congregação desta Faculdade de Ciências, 
Letras e Educação, como Professora “honoris causa”, titulo que acabo de 
receber. 
Ante surpresa e orgulhosa, vejo que a APEC tem consciência do papel que 
foi chamada a desempenhar nesta histórica cidade de Presidente 
Prudente.” ABU-MERHY (1997, p. 13) 

 

Como comentamos anteriormente os representantes do cenário 

político brasileiro também realizam visitas nas dependências da APEC. No 

documento imagético abaixo o Secretário da Administração do Estado de São Paulo 

Adhemar de Barros Filho participando da aula inaugural da Faculdade de 

Odontologia de Presidente Prudente. 
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FIGURA 9 – Secretário da Administração Pública – SP 

 
Fonte: REVISTA ABERTURA... (1977). 

 

Neste mesmo evento esteve presente o Secretário da Fazenda do 

Estado de São Paulo, Murillo Macedo que visitou as dependências das Clínicas de 

Odontologia, juntamente com prof. Agripino de Oliveira Lima 

 

FIGURA 10 - Secretário da Fazenda do Estado de São Paulo 

 
Fonte: REVISTA ABERTURA... (1977). 

 

O desenvolvimento da APEC como uma importante instituição de 

ensino no cenário nacional foi se consolidando também por meio de seu corpo 

discente. O movimento estudantil que na época se tornou uma importante 
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ferramenta de protesto contra o regime militar, se organizou para formar o primeiro 

diretório acadêmico da APEC. 

O documento abaixo mostra o envolvimento politico do diretório 

acadêmico com a presença no então prefeito de Presidente Prudente Walter Lemes 

Soares na solenidade de posse da diretoria. 

 

FIGURA 11 – Prefeito de Presidente Prudente 

  

Fonte: REVISTA ABERTURA... (1977). 
 

A partir deste momento, houve uma grande mobilização dos dirigentes 

da APEC para colocar em funcionamento mais faculdades e cursos de graduação 

em todas as áreas do conhecimento. Relacionamos abaixo a ano de criação dessas 

faculdades e seus cursos: 

 

 1975: curso de Ciências com habilitação em Matemática, Biologia, 

Física e Química – vinculados à FACLEPP; 

 1978: Faculdades de Farmácia de Bioquímica; 

 1980: Faculdade de Engenharia Civil e curso de Enfermagem; 

 1981: Curso de Fisioterapia; 
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No ano de 1982 a APEC já estava consolidada como uma grande 

instituição de ensino do interior de São Paulo. Podemos notar no documento abaixo 

que aquele prédio apresentado na figura 3 deste trabalho de transformou num 

campus universitário com 12 prédios com uma arquitetura inovadora. 

 

FIGURA 12 – Imagem aérea da APEC 

 

 

Fonte: Revista Apec 10 anos 

 

Com vários cursos reconhecidos pelo MEC começam os trabalhos para 

transformação das Faculdades Integradas da APEC em Universidade. 
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6.1 A Criação da Unoeste e a Conquista de sua Autonomia 

 

No ano de 1984, a APEC mantinha vários cursos em todas as áreas do 

conhecimento, cumprindo o que determinava o art. 5° da Resolução nº 03/83, CFE 

que previa um número mínimo de curso nas áreas fundamentais do conhecimento 

humano e na área técnica profissional para que uma instituição de ensino solicitasse 

o reconhecimento como universidade. Nesse período a APEC submete à apreciação 

do CFE a carta consulta (Anexo C) referente à criação, pela via de reconhecimento, 

da Faculdade do Oeste Paulista (Unoeste). 

A carta apresentada seguia o que determinava a nº Lei 5.540/68, a 

Resolução CEF nº 3/83 e a Portaria CEF nº 11/83. Continha nessa carta as 

informações referentes ao corpo docente, os currículos dos cursos mantidos pela 

APEC e as informações detalhadas sobre os laboratórios e biblioteca, além de um 

plano para desenvolvimento nos próximos 5 anos.  

Em cinco de dezembro de 1984, o CFE emitia a aprovação por meio do 

Parecer n° 817/84, conforme apresentamos no voto do relator: 

 

À vista do exposto, somos pela aprovação da carta-consulta da 
Universidade do Oeste Paulista UNOESTE, mantida pela Associação 
Prudentina de Educação e Cultura, com sede em Presidente Prudente, 
Estado de São Paulo, com prazo de acompanhamento de um ano e meio 
ficando vedado o uso da expressão universidade enquanto não se fizer o 
devido reconhecimento pelo CFE. (DOCUMENTA, 1984, p. 91). 

 

O prazo de acompanhamento mencionado no voto do relator estava de 

acordo a Portaria CFE n° 14/84, que previa visitas periódicas, distribuídas ao longo 

do período com reuniões de trabalho em Presidente Prudente e Brasília, emissão de 

relatórios parciais da instituição com conteúdo sugerido pela comissão de 

consultores e pelo relator do processo, análise técnica e parecer procedidos pelos 

consultores com auditoria patrimonial e contábil e relatório final e conclusivo dos 

consultores do CFE. 

Cumpridas todas as exigências de acompanhamento pelo CFE, a 

APEC recebe, em 5 de dezembro de 1987, o Parecer n° 63/07 (Anexo D) favorável à 

criação da Universidade do Oeste Paulista. 
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Voto do relator: 
Considerando os resultados aferidos durante o processo de 
acompanhamento; as informações coletadas através de 10 relatórios 
parciais; as análises e observações efetuadas pela Comissão de 
Consultores, bem como seu detalhado Relatório Final conclusivo, o Relator 
entende que as Faculdades Integradas da APEC cumprem todos os 
requisitos exigidos pela Lei 5.540/68 e Res. 03/83 para transformar-se em 
universidade, pela via de reconhecimento. Diante do exposto, vota pelo 
reconhecimento da Universidade do Oeste Paulista - UNOESTE, mantida 
pela Associação Prudentina de Educação e Cultura - APEC, com sede em 
Presidente Prudente, Estado de São Paulo, aprovando nesse ato, seu 
Estatuto e Regimento Geral. (DOCUMENTA, 1987, p.120). 

 

Após 26 meses tramitando no CFE, o processo de Reconhecimento 

das Faculdades Integradas da APEC em universidade tem o parecer favorável do 

conselho e é enviado ao Ministério da Educação e Cultura (MEC), para 

homologação. Em 12 de outubro de 1987, o MEC emite a Portaria n° 83/87, 

Reconhecendo a Universidade do Oeste Paulista – Unoeste (Anexo E). Valendo-se 

de seu reconhecimento e usando de sua autonomia universitária a instituição 

promove uma grande expansão universitária. No mesmo ano de seu 

reconhecimento, tiveram início as atividades acadêmicas no Campus II. 

 
FIGURA 13 - Pórtico de entrada do Campus II 

 
  Fonte: Denari (2002). 

 

Esta foto (Figura 4) aponta a presença do símbolo “coruja”, no pórtico 

do campus II, sublinhando a tradição de seu início na FACLEPP, ainda remete aos 

seus fundadores “mestre do ensino”, e a vegetação exuberante mostra a presença 

da mata atlântica. 
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Vários cursos entraram em funcionamento mediante autorização dos 

Conselhos de Ensino, Pesquisa e Extensão e Conselho Universitário da Unoeste ,de 

acordo com a legislação vigente, para posterior reconhecimento pelo MEC. 

A criação da universidade privada atendeu o Estado na demanda e na 

oferta de vagas e cursos, já que o poder público não os expandiu. A iniciativa 

privada investiu na pesquisa e na extensão por meio de seus recursos, dessa forma, 

o Estado não injetou esforços para a política pública em pesquisa, e ainda fez 

política baseada no refrão “verba pública para universidades públicas”, o que está 

sendo amenizado desde 1988 e viabilizando-se concretamente a partir de 2000, com 

a parceria pública x privada. 

Hoje, a Unoeste conta com 53 cursos de Graduação, 4 programas de 

Mestrado, 1 de Doutorado e vários cursos de Especialização “lato sensu”. Na área 

da extensão são desenvolvidos inúmeros projetos e programas envolvendo toda a 

comunidade acadêmica, os quais têm por objetivo, na pesquisa, desenvolver a 

ciência em todas as áreas do conhecimento humano, formando e qualificando 

profissionais universitários. Ao longo de sua história, ocupa um papel importante no 

desenvolvimento de Presidente Prudente e região, centralizando debates, 

oferecendo soluções e participando da vida intelectual e científica do Brasil e no 

exterior. 

 

6.2 Fiscalizar para Garantir a Qualidade 

 

Por meio das legislações vigentes, o Estado fiscaliza e exerce o 

controle do ensino superior em nome da qualidade, para isso, emite decretos e 

portarias que regulamentam tal ação. O Decreto n° 5773/2006, a Portaria nº 40/2007 

e a Lei nº 10.861/2004 regulamentam todo o processo para reconhecer e renovar o 

reconhecimento dos cursos, além de credenciar e recredenciar instituições de 

ensino. É função de INEP avaliar in loco a situação de cada instituição, por meio dos 

Instrumentos de Avalição aprovados pela Conaes. 

Na busca da qualidade no ensino superior, o MEC atua em três 

funções, na avaliação, na regulação e na supervisão das instituições de ensino 

superior. Essas três funções estão ligadas entre si, sendo assim, a avaliação passa 

a ser o item principal da regulação e da supervisão. Desta forma, o MEC passa a 

controlar, baseado nas avaliações dos cursos e das instituições. Tendo como base o 
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Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (Enade), o MEC criou indicadores 

de qualidade das instituições e de seus cursos. Esses indicadores norteiam o MEC 

nas atividades de regulação, por meio das quais o Ministério credencia e recredencia 

as Instituições de ensino e autoriza, reconhece e renova o reconhecimento de 

cursos. Os indicadores também podem motivar ações de supervisão pelo MEC. O 

desempenho insatisfatório de um curso ou instituição nas avaliações, por exemplo, 

pode levar o Ministério a determinar desde medidas de enfoque corretivo dos 

problemas, até abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades. 

Com isso, a atuação do poder público não se dá apenas no ato de credenciamento 

de uma instituição ou reconhecimento de um curso. O controle e fiscalização são 

permanentes, dessa forma o Estado atua garantindo a melhoria e a qualidade no 

ensino superior. 

Para que o MEC passe a controlar, com base nas avaliações, a 

qualidade dos cursos, cabe esclarecer alguns pontos que acabam se perdendo no 

emaranhado de legislações e instrumentos de avaliação apresentados pelo MEC. 

No caso dos instrumentos de avaliação que são utilizados para subsidiar a visita in 

loco, a crítica se faz pelo exagero de avaliação quantitativa nos requisitos, e mais, 

em alguns pontos o instrumento é muito subjetivo, deixando para o avaliador a 

função de emitir o conceito conforme seu entendimento, sem levar em conta a 

situação loco-regional da instituição de ensino. 

Para maiores esclarecimentos sobre o assunto, usaremos alguns 

exemplos retirados do último Instrumento de Avaliação aprovado pela Conaes em 

maio de 2012, em conformidade com a Portaria nº 40/2007. 

Na “dimensão 1: Organização e Didático Pedagógico”, o avaliador tem 

que analisar a contextualização educacional do Projeto Pedagógico de Curso e de 

que forma ele atende esse requisito. 
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FIGURA 14 - Contexto Educacional do PPC 

 
Fonte: Brasil (2012). 

 

Nota-se, nesse critério, que o avaliador deve atribuir o conceito sem 

conhecer a situação na qual está inserido o curso, qual a necessidade da região, 

quais as intenções do egresso dessa localidade. Cabe, então, imaginarmos que 

esse é um critério de avaliação subjetivo, e a Instituição, usando de sua autonomia e 

por meio de seus colegiados, aprova o PPC após várias discussões. O avaliador 

externo atribui conceitos positivos ou negativos sem conhecer a real situação da 

instituição e da região onde ela esta inserida. 

Ainda na “Dimensão 1: Organização e Didático Pedagógico” 

destacamos outro exemplo de subjetividade do instrumento, nesse caso, o avaliador 

atribuir conceitos para o “objetivo do curso” para atribuição do conceito. Segundo o 

instrumento de avaliação, o avaliador deve levar em conta os seguintes aspectos: 

perfil profissional do egresso, estrutura curricular e contexto educacional, 

manifestado no PPC. Portanto, avaliação ocorre de forma quantitativa, porém de 

modo subjetivo. 
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 FIGURA 15 - Objetivo do curso 

 
 Fonte: Brasil (2012). 

 

Mais uma vez, destacamos a necessidade do avaliador conhecer a real 

situação em que está inserido o curso. Para que seja analisado o perfil do egresso, 

há necessidade de se conhecer a intenção e a necessidade do mercado de trabalho 

da região, a estrutura curricular deve atender a necessidade da região e não pode 

ser confundida com as oferecidas nos grandes centros, pois o contexto educacional, 

com certeza, é outro. 

No caso da Unoeste, no período de vigência da Portaria nº 40/2007, 

que dispõe sobre a funcionalidade do sistema e-MEC4, a instituição registrou 

cadastro nesse sistema de 55 processos, sendo 01 de recredenciamento, 01 de 

credenciamento para o Ensino a Distância, 01 de recredenciamento lato sensu a 

distância e 52 processos de reconhecimento e renovação de reconhecimento. Nesse 

período, a Unoeste teve várias vezes a sua autonomia conquistada e aprovada por 

força de lei desafiada, diante das avaliações que ocorrem nas visitas in loco, 

demonstrando inadequação dos instrumentos. Então, a instituição foi se adequando 

às mudanças constantes das políticas públicas para o ensino superior e às várias 

mudanças dos instrumentos de avaliação. 

Nota-se que as críticas das instituições, quanto ao sistema de 

avaliação, têm motivos justificados, uma vez que o Ministério da Educação, na busca 

de aperfeiçoar os sistemas de avaliação in loco nas IES, está propondo ao governo 

federal em conjunto com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento a criação de 

                                                 
4
  O e-MEC é um sistema eletrônico de acompanhamento dos processos que regulam a educação 
superior no Brasil. 
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um instituto para avaliar e regular o ensino superior no Brasil, o Instituto Nacional de 

Supervisão e Avaliação da Educação Superior (Insaes). O projeto de Lei  

nº 4.372/2012 (ANEXO F) tramitou em caráter de urgência no Congresso Nacional e 

foi encaminhado à Presidência da República em 31 de agosto de 2012, a previsão 

de implantação completa do instituto será em 2014. 

A justificativa para a criação do Insaes está na quantidade de 

processos de regulação e supervisão tramitando hoje no MEC. Cerca de 2.670 

instituições de ensino superior e 40.748 cursos de graduação estão cadastrados no 

sistema eletrônico e-MEC, com esse volume de instituições e cursos, o INEP realiza, 

aproximadamente, 7.000 avaliações por ano em todo o País. 

Esses números devem aumentar consideravelmente se levarmos em 

conta as metas do PNE, que prevê a ampliação do número de Instituições públicas e 

privadas de ensino superior, bem como o aumento do número de vagas. 

Neste contexto, é apresentada a proposta de criação do Insaes que 

deverá assumir as atribuições que hoje são da Secretária de Regulação e Supervisão 

do MEC. Passando a ser órgão responsável pelas avaliações in loco, nos casos de 

autorização de funcionamento de instituições de ensino, no credenciamento e 

recredenciamento, reconhecimento e renovação e reconhecimento de cursos 

superiores. 

Outra mudança significativa ocorre na formação da equipe de 

avaliadores, atualmente, a avalição in loco é realizada por grupos de avaliadores 

designados pelo INEP que avaliam in loco as condições do ensino, que envolvem o 

corpo docente, as instalações físicas e as organizações didático-pedagógicas. 

Com essa nova proposta, o Insaes manterá um corpo efetivo de 

servidores que serão os coordenadores das avaliações, a comissão continuará com 

a participação de um professor especialista da área a ser avaliada. 

O que chama a atenção na criação do Insaes é a não participação das 

instituições de ensino privadas na construção desse novo instituto. As instituições de 

ensino privadas representam 88,3% das instituições de ensino superior no Brasil, só 

esse indicativo já bastaria para uma participação na construção e idealização desse 

projeto. 

Outro ponto de preocupação na criação deste instituto tem relação com 

as medidas adotadas não atrapalharem o desenvolvimento do Sinaes – fruto de uma 

experiência construída coletivamente entre o MEC/INEP e as Instituições de ensino 
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públicas e privadas. Segundo a proposta do Insaes, as avaliações terão o MEC 

como agente principal, os outros órgãos e setores serão apenas coadjuvantes na 

tomada de decisões, como exemplo, o Conselho Nacional de Educação, que 

passaria apenas a ser um órgão consultivo. 

Cabe ressaltar que, hoje, as comissões de avaliação formadas pelo 

INEP já recebem críticas em virtude do curto tempo que os avaliadores têm para 

conhecer a instituição e o curso a ser avaliado. Apesar das críticas feitas, deveria ser 

levada em consideração a história desse instituto que, ao longo dos anos, realiza 

avaliação a contento na educação superior, além disso, destaca-se que tramita há 

vários anos no Congresso, a reforma da educação superior visando à criação ou não 

de um novo instituto de avaliação que poderia fazer parte dessa reforma. É preciso 

uma Reforma maior, que atinja, de fato, todos os problemas da educação superior e 

do MEC. 
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7 CONCLUSÃO 

 

É impossível abordar o tema universidade sem finalizar valendo-se de 

alguns apontamentos Weberianos, isto é, sem transitar pela obra de Weber (1908-

1911), especialmente quando escreve sobre a Universidade, o poder do Estado e a 

dignidade da profissão acadêmica. 

Assim, para Weber (1989), no comentário de Tragtenberg, não é 

correto o Estado interferir nos conteúdos que a universidade dissemina a favor ou 

contra ele, não cabe a ela inculcar valores morais absolutos e não são escolas do 

apocalipse. Nas universidades estudam-se fatos, suas leis, os fundamentos lógicos 

e históricos dos conceitos em seus significados. Elas devem expor os mais 

diferentes postulados, desenvolver a compreensão da realidade social e pensá-la 

com clareza.      

Weber (1989) ressalta que não é possível confundir ciência com 

democracia, a primeira entende que as questões científicas devem ser discutidas 

com conhecimento de causa, que não é extensivo a grande número de pessoas. O 

autor ainda salienta que, no século XX, a universidade burocratizou-se e 

estabeleceu-se seguindo o tipo capitalista de organização, isto é, alienação do 

trabalho e meios de produção. Estabelece, também, diferença entre a arte e a 

ciência. Uma obra de arte é uma realização e outra obra subsequente não se torna 

obsoleta, artisticamente. O cientista sabe que o que ele realiza estará desatualizado 

após certo período de tempo, pois, cada realização científica suscita novos 

problemas e será ultrapassada. O cientista continua por ela mesma e não para suas 

aplicações. 

Todo esse discurso leva a entender que autonomia universitária tem de 

privilegiar a construção e a vivência da liberdade de espírito e de ação, de tal modo 

que o aparato burocrático não se torne o fim, mas sim o meio de favorecê-la. 

Quando se tem rigorosa regulação acadêmica por força de Decretos, passa-se a 

fazer a vida da universidade girar no cumprimento da norma, o que no sistema 

privado de ensino superior pode significar limitações de atuação acadêmica, pois, 

uma vez atendida, alcança-se a satisfação do sistema. 

Quando se pensa numa sociedade de impacto máximo e 

obsolescência instantânea, Steiner (apud BAUMAN, 2012) considera que a questão 

da ciência complica-se, pois os investimentos têm de ser contínuos, duradouros, o 
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que se torna complicado, levando-se em conta os altos e baixos no desenvolvimento 

econômico e social do país, os equipamentos materiais exigidos para ela podem ser 

ultrapassados rapidamente e a universidade não tem fôlego econômico para atender 

essas exigências. 

A autonomia universitária vê-se condicionada a fatores que têm seu 

balizamento num Estado Capitalista de inspiração neoliberal, assim, o ensino para a 

formação de competência é mais sublinhado, o Estado cobra a formação de 

competências que irão atender o mercado de trabalho. As funções de pesquisa e 

extensão quase não são regulamentadas, uma vez que os modelos tecnológicos, as 

descobertas científicas são importantes em países emergentes, há necessidade de 

estabelecer a cultura da soberania nessas duas funções, com políticas para a 

ciência. 

No caso da APEC/Unoeste, podemos afirmar que foi criada durante o 

regime Militar, em 1972, e atendeu a função de Ensino esperada pelo Estado. Mas a 

abertura política e a pressão acadêmica com sua transformação em universidade 

cresceram seus esforços em pesquisa e extensão, desse modo, a partir do final da 

década de 90, com a institucionalização da pós-graduação, integrou as três funções: 

ensino, pesquisa e extensão. 

Com base na análise realizada, notamos que o conceito de autonomia 

e universidade, bem como compreender a autonomia como práxis, conhecer a 

criação da universidade seus compromissos e seus aspectos históricos podem nos 

ajuda a entender a questão da autonomia universitária. 

Este trabalho constitui-se de pesquisa bibliográfica e procurou levantar 

questões históricas da universidade no Brasil e sua autonomia em seus diversos 

âmbitos: acadêmicos, administrativo e financeiro. 

Notamos que a educação superior no Brasil evoluiu muito, desde sua 

criação. No início, a educação acontecia por intermédio dos padres, não existia um 

ensino oficial, porém, com o passar dos anos, foram criadas algumas escolas/cursos 

isolados. Nesse período, a Igreja começa a perder o controle do ensino. A educação 

passa a ser oferecida pelos estabelecimentos de ensino público e privado. Surgem, 

então, as faculdades isoladas e, com a união delas, as universidades. 

A partir dessas mudanças ocorridas no ensino superior, as relações 

entre a universidade e a sociedade tornam-se mais complexas. A sociedade começa 

a exigir da universidade maior desempenho para solucionar os problemas sociais. 
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Em contrapartida, a universidade passa a exigir maior competência, criatividade e 

compromisso com os problemas sociais. Segundo Previatti (2009), a universidade é 

vista, hoje, como o local de formação de profissionais (ensino), de produção de 

conhecimento (pesquisa) e prestação de serviços à comunidade (extensão). 

As mudanças políticas, sociais e econômicas ocorridas nas décadas de 

60 e 70 contribuíram para a massificação da educação superior no Brasil, apesar de 

todas as restrições impostas pelo sistema implantado. Assim, tomando como ponto 

de partida essas mudanças, a Apec/Unoeste foi criada sob a égide do regime militar, 

que procurava instalar novas Faculdades longe dos grandes centros para dificultar a 

mobilização dos estudantes que se opunham ao regime implantado na época. 

Com referência à problematização sugerida em nossa pesquisa, 

entendemos que a criação da Apec/Unoeste teve, sim, a influência do Estado em 

sua criação, como em qualquer instituição criada na época. Destacamos, entretanto, 

que a conquista da autonomia universitária somente ocorreu após um longo 

processo, que envolveu o comprometimento cada vez maior com a produção, a 

sistematização e a disseminação do conhecimento. 

A conquista da autonomia universitária pela Apec/Unoeste não tem 

nenhuma relação com o período em que ela foi criada. Essa conquista é fruto de um 

trabalho coletivo que ocorre entre a direção da instituição, o corpo docente e 

discente e os funcionários técnico-administrativos. 

Ao revisitar o processo de construção e conquista da autonomia pela 

Apec/Unoeste, notamos que sua história ultrapassa o imposto por leis ou decretos 

que dispõem sobre o tema autonomia. A universidade, além de suas funções, deve 

ser um espaço de liberdade de pensamentos, por meio do qual a sociedade entre 

em contato com o conhecimento sistematizado, produzido com base no novo. Só 

assim a comunidade pode intervir, a fim de construir uma sociedade melhor. 

É interessante notarmos, ainda, que onde os passos podem ser mais 

autônomos o próprio sistema interno burocratiza-se. Por esta razão, nas avaliações 

internas aparecem apontamentos sobre as dificuldades com regras e regulamentos 

interiores, em que o legal e o legítimo passam a ser o traço fundamental do 

autoritarismo na sociedade brasileira, a norma por si torna-se necessidade para o 

sistema organizacional sentir-se válido. Entretanto, colocar no contexto educativo 

questões de ordem ideológica partidária bloqueia a necessária de ação regulatória 

do Estado, que deve ser de orientar e zelar suas ações na direção do bem comum. 
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O Estado deve avaliar a autonomia universitária apenas no efetivo 

controle da qualidade do ensino, dessa forma, o princípio da pluralidade de 

orientações educacionais e a liberdade tornam-se presentes nas políticas 

educacionais, que devem estar em consonância com a Constituição e Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação. 

Com relação às universidades, o processo burocrático, iniciado na 

reforma universitária de 68, coincide com o processo de modernização, porém, a 

forma como se moderniza e desenvolve sua autonomia, a universidade aumenta o 

processo burocrático que não acompanha de maneira racional e funcional o 

desenvolvimento da instituição (PAULA, 2002). 

Dentre as observações finais, poderíamos reivindicar que a avaliação 

meramente quantitativa, burocrática, sofresse mudanças, uma vez que não atende e 

não compreende o cenário loco-regional e as necessidades pedagógicas. É preciso, 

portanto, criar caminhos facilitadores para interligações e integração do núcleo 

universitário avaliado, com outros institutos, isto é, a criação de verdadeira Política 

de Qualidade para o Ensino Superior sem discriminação do sistema privado.  

Por fim, podemos concluir que a universidade privada vem se 

comprometendo cada vez mais com a independência, a liberdade de pensamento 

universitário. É dessa forma contribui para o desenvolvimento do Brasil. 
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ANEXO A – Parecer n° 720/72 CFE. 
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ANEXO B – Parecer n° 872/72 CFE 
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ANEXO C – Parecer n° 817 CFE 
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ANEXO D – Parecer n° 63/87 CFE 

 



 

95 

 



 

96 

 



 

97 

 



 

98 

 



 

99 

 



 

100 

 



 

101 

ANEXO E – Portaria n° 83/87 MEC 
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ANEXO F – Projeto de Lei nº 4.372/2012 

 



 

 

 

 

PROJETO DE LEI 

 

 

Cria o Instituto Nacional de Supervisão e 

Avaliação da Educação Superior - INSAES, 

e dá outras providências. 

 

 

 O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

CAPÍTULO I  

DA NATUREZA JURÍDICA, FINALIDADE E COMPETÊNCIAS 

 

 Art. 1
o
  Fica criado o Instituto Nacional de Supervisão e Avaliação da Educação 

Superior - INSAES, autarquia federal dotada de personalidade jurídica de direito público, com 

autonomia administrativa e financeira, vinculada ao Ministério da Educação, com sede e foro no 

Distrito Federal e atuação em todo território nacional. 

 

 Art. 2
o
  O INSAES tem por finalidade supervisionar e avaliar instituições de 

educação superior e cursos de educação superior no sistema federal de ensino, e certificar 

entidades beneficentes que atuem na área de educação superior e básica. 

 

 Art. 3
o
  Compete ao INSAES: 

 I - formular, desenvolver e executar as ações de supervisão e avaliação de 

instituições de educação superior e cursos de educação superior no sistema federal de ensino, de 

acordo com as diretrizes propostas pelo Ministério da Educação, e em consonância com o Plano 

Nacional de Educação;  

 II - expedir instruções e estabelecer procedimentos para a aplicação das normas 

relativas à sua área de competência, de acordo com as diretrizes do Ministério da Educação; 

 III - autorizar, reconhecer e renovar o reconhecimento de cursos de graduação e 

sequenciais; 

 IV - instruir e exarar parecer nos processos de credenciamento e 

recredenciamentos de instituições de educação superior; 

 V - acreditar instituições de educação superior e cursos de graduação;  

 VI - realizar avaliações in loco referentes a processos de credenciamento e 

recredenciamento de instituições de educação superior e de autorização, reconhecimento e 

renovação de reconhecimento de cursos de graduação e sequenciais, e diligências para 

verificação das condições de funcionamento dessas instituições e cursos; e 



 

 VII - supervisionar instituições de educação superior e cursos de graduação e 

sequenciais, quanto ao cumprimento da legislação educacional e à indução de melhorias dos 

padrões de qualidade da educação superior, aplicando as penalidades e instrumentos previstos na 

legislação; 

 VIII - decretar intervenção em instituições de educação superior, e designar 

interventor, nos termos de lei específica;  

 IX - designar, após indicação do Ministério da Educação, instituição de educação 

superior pública para a guarda do acervo acadêmico de instituições descredenciadas, conforme 

regulamento; 

 X - conceder, renovar concessão e supervisionar a regularidade do Certificado de 

Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, quanto às entidades de educação superior e 

de ensino básico, observados os requisitos e a sistemática da Lei n
o
 12.101, de 27 de novembro 

de 2009; 

 XI - constituir e gerir sistema público de informações cadastrais de instituições, 

cursos, docentes e discentes da educação superior, e disponibilizar informação sobre a 

regularidade e qualidade das instituições e cursos da educação superior e a condição de validade 

de seus diplomas; 

 XII - aprovar previamente aquisições, fusões, cisões, transferências de mantença, 

unificação de mantidas ou descredenciamento voluntário de Instituições de Educação Superior 

integrantes do sistema federal de ensino; e 

 XIII - articular-se, em sua área de atuação, com instituições nacionais, estrangeiras 

e internacionais, mediante ações de cooperação institucional, técnica e financeira bilateral e 

multilateral. 

 

 Parágrafo único.  Nas hipóteses de que trata o inciso IV do caput, serão exigidas 

certidões de regularidade fiscal perante as fazendas federal, estadual e municipal, e certidões de 

regularidade perante a seguridade social, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e a Justiça 

do Trabalho.  

 

CAPÍTULO II 

DA ESTRUTURA BÁSICA E DIREÇÃO 

 

 Art. 4
o
  O INSAES será dirigido por um Presidente e até seis Diretores, e disporá, 

em sua estrutura regimental, de um Conselho Consultivo, cuja composição e competências serão 

estabelecidas em regulamento.  

 

CAPÍTULO III 

DO PATRIMÔNIO E DAS RECEITAS 

 

 Art. 5°  Constituem receita do INSAES:  

 I - as dotações consignadas no Orçamento-Geral da União e em seus créditos 

adicionais; 



 

 II - o produto da arrecadação das Taxas de Avaliação in loco e de Supervisão; 

 III - o produto da arrecadação de multas aplicadas no exercício das suas atividades 

de supervisão; 

 IV - as rendas de quaisquer espécies produzidas por seus bens e serviços; 

 V - as doações, legados, auxílios e subvenções concedidas por pessoas físicas ou 

jurídicas, de direito público ou de direito privado; e 

 VI - outras receitas eventuais. 

 

CAPÍTULO IV 

DO QUADRO DE PESSOAL E DOS SERVIDORES 

 

 Art. 6
o
  Fica criado o Plano de Carreiras e Cargos do INSAES no Quadro de 

Pessoal do INSAES, composto por cargos de provimento efetivo regidos pela Lei n
o
 8.112, de 11 

de dezembro de 1990. 

 

 Art. 7
o
  O Plano de Carreiras e Cargos do INSAES é composto pelas seguintes 

carreiras e cargos: 

 I - Carreira de Supervisão e Avaliação da Educação Superior, composta de cargos 

de nível superior de Especialista em Supervisão e Avaliação da Educação Superior com 

atribuições voltadas às atividades especializadas de avaliação e supervisão de cursos e 

instituições de educação superior, na modalidade presencial e a distância; ao desenvolvimento de 

sistemas de informações e documentação sobre cursos e instituições de educação superior; e à 

implementação e execução de planos, programas, políticas e projetos sobre o tema e realização 

de estudos e pesquisas relativos a essas atividades; 

 II - Carreira de Analista Administrativo, composta de cargos de nível superior de 

Analista Administrativo, com atribuições voltadas a atividades administrativas e logísticas 

relativas ao exercício das competências legais do INSAES;  

 III - Carreira de Técnico Administrativo, composta de cargos de nível 

intermediário de Técnico Administrativo, com atribuições voltadas a atividades administrativas e 

logísticas de nível intermediário, e atividades de suporte ao cargo de Analista Administrativo, 

relativas ao exercício das competências legais do INSAES; e 

 IV - demais cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário 

pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Educação cujos titulares se encontravam 

lotados e em efetivo exercício na Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior do 

Ministério da Educação em 1
o
 de setembro de 2012, observado o disposto no art. 8°. 

 

 Parágrafo único.  Os cargos efetivos de que trata este artigo são estruturados em 

classes e padrões, na forma do Anexo I. 

 

 Art. 8
o
  Ficam automaticamente redistribuídos para o Quadro de Pessoal do 

INSAES e enquadrados no Plano de Carreiras e Cargos do INSAES, nos termos desta Lei, os 

servidores públicos titulares dos cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário 



 

do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, instituído pela Lei n
o
 11.357, de 19 de outubro de 

2006, pertencentes ao Quadro de Pessoal do Ministério da Educação, que se encontravam lotados 

e em efetivo exercício na Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior daquele 

Ministério em 1
o
 de setembro de 2012, mantidas as denominações e as atribuições do cargo e os 

requisitos de formação profissional e a posição relativa na tabela de correlação, de acordo com o 

Anexo II. 

 

 § 1
o
  É vedada a mudança do nível do cargo ocupado pelo servidor em decorrência 

do disposto nesta Lei.  

 

 § 2
o
  O enquadramento dos cargos a que se refere o caput não representa, para 

qualquer efeito legal, inclusive para efeito de aposentadoria, descontinuidade em relação aos 

cargos e às atribuições atuais desenvolvidas pelos servidores ocupantes de cargos efetivos objeto 

de enquadramento. 

 

 § 3
o
  Os padrões de vencimento básico das carreiras e cargos do INSAES são os 

constantes do Anexo III, com vigência a partir de 1
o
 de janeiro de 2013 ou da data de publicação 

desta Lei, se posterior. 

 

 § 4
o
  Até 1

o
 de janeiro de 2013 ou até a data da vigência desta Lei, se posterior, a 

composição remuneratória e a remuneração dos cargos de que trata o caput é a do Plano de 

origem. 

 

 Art. 9
o
  Ficam criados no Quadro de Pessoal do INSAES: 

 I - trezentos e cinquenta cargos de Especialista em Avaliação e Supervisão da 

Educação Superior; 

 II - cento e cinquenta cargos de Analista Administrativo; e 

 III - cinquenta cargos de Técnico Administrativo. 

 

 Parágrafo único.  O provimento dos cargos criados neste artigo será realizado de 

forma gradual, e será condicionado a expressa  autorização em anexo próprio à lei orçamentária 

anual, com dotação suficiente, nos termos do § 1
o
 do art. 169 da Constituição. 

 

 Art. 10.  O ingresso no Plano de Carreiras e Cargos do INSAES ocorrerá nos 

cargos de provimento efetivo de que tratam os incisos I, II e III do caput do art. 7
o
, por meio de 

concurso público de provas ou de provas e títulos, e será:  

 I - para os cargos de que tratam os incisos I e II do caput do art. 7
o
, diploma de 

nível superior, em nível de graduação, e poderá ser exigido, conforme disposição do edital, 

formação profissional específica e registro profissional em entidade de classe; e 

 II - para os cargos de que trata o inciso III do caput do art. 7
o
, certificado de 

conclusão de ensino médio, ou equivalente, e poderá ser exigido, conforme disposição do edital, 

formação profissional específica. 

 



 

 § 1
o
  O concurso público referido no caput poderá ser realizado por área de 

especialização, organizado em uma ou mais fases, incluindo curso de formação, conforme 

dispuser o edital de abertura do certame. 

 

 § 2
o
  O concurso público será realizado para provimento efetivo de pessoal no 

padrão inicial da classe inicial de cada cargo. 

 

 § 3
o
  O edital disporá sobre as características de cada etapa do concurso público e 

os critérios eliminatórios e classificatórios. 

 

 Art. 11.  O desenvolvimento do servidor no Plano de Carreiras e Cargos do 

INSAES ocorrerá mediante progressão funcional e promoção. 

 

 § 1
o
  Para os fins desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor de um 

padrão para outro imediatamente superior, dentro de uma mesma classe, e promoção é a 

passagem do servidor do último padrão de uma classe para o padrão inicial da classe 

imediatamente superior, observados os seguintes requisitos: 

 I - para a progressão funcional: 

 a) cumprimento do interstício mínimo de dezoito meses de efetivo exercício em 

cada padrão; e 

 b) resultado médio superior a setenta por cento do limite máximo da pontuação em 

avaliações de desempenho individual, de que trata o art. 18, no interstício considerado para a 

progressão; 

 II - para a promoção: 

 a) cumprimento do interstício mínimo de dezoito meses de efetivo exercício no 

último padrão de cada classe; 

 b) resultado médio igual ou superior a oitenta por cento do limite máximo da 

pontuação nas avaliações de desempenho individual, de que trata o art. 18, no interstício 

considerado para a promoção; e 

 c) participação em eventos de capacitação com carga horária mínima estabelecida 

em regulamento. 

 

 § 2
o
  A contagem do interstício para progressão e promoção será computada em 

dias e será suspensa nas ausências e afastamentos do servidor, ressalvadas aquelas consideradas 

pela Lei n
o
 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como de efetivo exercício. 

 

 § 3
o
  O interstício necessário para a progressão e promoção será computado em 

dias a contar da data de entrada em exercício do servidor nos cargos de que tratam os incisos I, II 

e III do caput do art. 7°. 

 



 

 § 4
o
  Na contagem do interstício necessário ao desenvolvimento do servidor nos 

cargos de que trata o inciso IV do caput do art. 7
o
, será aproveitado o tempo computado da data 

da última progressão ou promoção até a data da regulamentação a que se refere o art. 12. 

 

 § 5
o
  Para os fins do disposto no § 4

o
, não será considerado como progressão ou 

promoção o enquadramento decorrente da aplicação desta Lei. 

 

 Art. 12.  Os critérios de concessão de progressão funcional e promoção de que 

trata o art. 11 serão regulamentados em ato do Poder Executivo. 

 

 Art. 13.  Até que seja editado o ato a que se refere o art. 12, as progressões 

funcionais e as promoções dos cargos de que trata o inciso IV do caput do art. 7
o
, cujas 

condições tenham sido implementadas, serão concedidas observadas, no que couber, as normas 

aplicáveis àqueles servidores, previstas na respectiva legislação do plano de cargos de origem.  

 

 Art. 14.  Ficam instituídas, a partir de 1
o
 de janeiro de 2013 ou da vigência desta 

Lei, se posterior, as seguintes gratificações no âmbito do Plano de Carreiras e Cargos do 

INSAES:  

 I - Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas em Avaliação e 

Supervisão da Educação Superior - GDASES, devida aos servidores ocupantes dos cargos de que 

trata o inciso I do caput do art. 7
o
; 

 II - Gratificação de Desempenho de Atividades de Suporte à Avaliação e 

Supervisão da Educação Superior - GDAS, devida aos servidores ocupantes dos cargos de que 

tratam os incisos II e III do caput do art. 7
o
; e 

 III - Gratificação de Desempenho de Atividades dos Cargos do INSAES - GDC, 

devida aos servidores ocupantes dos cargos de que trata o inciso IV do caput do art. 7
o
. 

 

 Parágrafo único.  As gratificações de que trata o caput somente serão devidas 

quando o servidor estiver em exercício de atividades inerentes às atribuições do cargo nas 

unidades do INSAES, ressalvado o disposto no art. 26. 

 

 Art. 15.  A GDASES, GDAS e GDC serão pagas observados os seguintes limites: 

 I - máximo de cem pontos por servidor; e 

 II - mínimo de trinta pontos por servidor. 

 

 Art. 16.  A pontuação atribuída às gratificações será assim distribuída: 

 I - até oitenta pontos em decorrência do resultado da avaliação de desempenho 

institucional; e 

 II - até vinte pontos em decorrência dos resultados da avaliação de desempenho 

individual. 

 

 Parágrafo único.  Os valores a serem pagos a título de GDASES, GDAS e GDC 

serão calculados multiplicando-se o somatório dos pontos obtidos nas avaliações de desempenho 



 

individual e institucional pelo valor do ponto constante do Anexo IV, fixado para cada cargo, 

nível, classe e padrão, com vigência a partir da data nele especificada, ou da publicação desta 

Lei, se posterior. 

 

 Art. 17.  A avaliação de desempenho institucional tem por objetivo aferir o 

desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais, podendo considerar projetos e 

atividades prioritárias e características específicas compatíveis com as suas atividades. 

 

 Art. 18.  A avaliação de desempenho individual tem por objetivo aferir o 

desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com foco na contribuição 

individual para o alcance dos objetivos organizacionais. 

 

 Art. 19.  A avaliação individual terá efeito financeiro apenas se o servidor tiver 

permanecido em exercício de atividades inerentes ao cargo por, no mínimo, dois terços de um 

período completo de avaliação. 

 

 § 1
o
  O servidor ativo beneficiário da GDASES, GDAS e GDC que obtiver 

avaliação de desempenho individual igual ou inferior a dez pontos não terá direito à parcela 

referente à avaliação de desempenho institucional do período de avaliação. 

 

 § 2
o
  O servidor ativo beneficiário da GDASES, GDAS ou GDC que obtiver na 

avaliação de desempenho individual pontuação inferior a cinquenta por cento do valor máximo 

desta parcela será imediatamente submetido a processo de capacitação ou de análise da 

adequação funcional, conforme o caso, sob responsabilidade do INSAES. 

 

 § 3
o
  A análise de adequação funcional tem por objetivo identificar as causas dos 

resultados obtidos na avaliação do desempenho e servir de subsídio para a adoção de medidas 

que possam propiciar a melhoria do desempenho do servidor. 

 

 Art. 20.  Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem 

observados para a realização das avaliações de desempenho individual e institucional da 

GDASES, GDAS e GDC. 

 

 Parágrafo único.  Os critérios e os procedimentos específicos de avaliação 

institucional e individual e de concessão da GDASES, GDAS e GDC serão estabelecidos em ato 

do Ministro de Estado da Educação, observada a legislação pertinente. 

 

 Art. 21.  As metas de desempenho institucional serão fixadas anualmente em ato 

do dirigente máximo do INSAES. 

 

 § 1
o
  As metas referidas no caput devem ser objetivamente mensuráveis e 

diretamente relacionadas às atividades do INSAES, considerados, no momento de sua fixação, os 

índices alcançados nos exercícios anteriores, quando houver histórico. 

 



 

 § 2
o
  As metas de desempenho institucional e os resultados apurados a cada 

período serão amplamente divulgados pelo INSAES, inclusive em seu sítio eletrônico. 

 

 § 3
o
  As metas poderão ser revistas caso fatores supervenientes influenciem 

significativa e diretamente na sua consecução, desde que a própria entidade não tenha dado 

causado tais fatores. 

 

 § 4
o
  Ato do dirigente máximo do INSAES definirá o percentual mínimo de 

alcance das metas abaixo do qual as parcelas da GDASES, GDAS e GDC correspondentes à 

avaliação institucional serão iguais a zero, sendo os percentuais de gratificação distribuídos 

proporcionalmente no intervalo entre esse limite e o índice máximo de alcance das metas. 

 

 Art. 22.  As avaliações referentes aos desempenhos individual e institucional serão 

apuradas anualmente e produzirão efeitos financeiros mensais por igual período. 

 

 § 1
o
  O primeiro ciclo de avaliações de desempenho individual e institucional 

implementado a partir da publicação desta Lei poderá ter sua duração reduzida em função das 

peculiaridades do INSAES, mediante ato do seu dirigente máximo. 

 

 § 2
o
  As avaliações serão processadas no mês subsequente ao término do período 

avaliativo, e seus efeitos financeiros iniciarão no mês seguinte ao de processamento das 

avaliações. 

 

 Art. 23.  Até que sejam regulamentados os critérios e procedimentos de aferição 

das avaliações de desempenho e processados os resultados do primeiro período de avaliação de 

desempenho, para atribuição da GDASES, GDAS, o valor devido de pagamento mensal por 

servidor ativo será correspondente a oitenta pontos e, no caso da GDC, à última pontuação obtida 

para atribuição de gratificação de desempenho, observados os respectivos cargos, níveis, classes 

e padrões. 

 

 § 1
o
  O resultado da primeira avaliação de desempenho gerará efeitos financeiros a 

partir do início do primeiro ciclo de avaliação, devendo ser compensadas eventuais diferenças 

pagas a maior ou a menor. 

 

 § 2
o
  Em caso de afastamentos e licenças considerados como de efetivo exercício, 

sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção de gratificação de desempenho, o 

servidor continuará percebendo a GDASES, GDAS e GDC em valor correspondente ao da última 

pontuação obtida, até que seja processada a sua primeira avaliação após o retorno. 

 

 Art. 24.  Até que seja processada a sua primeira avaliação de desempenho 

individual que tenha efeito financeiro, o servidor nomeado para cargo efetivo e aquele que tenha 

retornado de licença sem vencimento ou cessão sem direito à percepção da GDASES, GDAS e 

GDC no decurso do ciclo de avaliação receberá a gratificação no valor correspondente a oitenta 

pontos. 

 



 

 Art. 25.  O titular de cargo efetivo de que trata o art. 7
o
, em efetivo exercício no 

INSAES, quando investido em cargo em comissão de Natureza Especial ou do Grupo Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, ou equivalentes, terá direito à respectiva 

gratificação de desempenho calculada com base no valor máximo da parcela individual, somado 

ao resultado da avaliação institucional do período. 

 

 Parágrafo único.  Se exonerado do cargo em comissão, com manutenção do cargo 

efetivo, o servidor continuará a perceber a respectiva gratificação de desempenho a que tem 

direito em valor correspondente ao da última pontuação atribuída, até que seja processada a sua 

primeira avaliação após a exoneração. 

 

 Art. 26.  O ocupante de cargo efetivo constante do art. 7
o
 que não se encontre 

desenvolvendo atividades no  INSAES somente terá direito à GDASES, GDAS e GDC: 

 I - quando cedido para a Presidência da República, Vice-Presidência da República, 

Ministério da Educação ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, situação em que 

perceberá a gratificação de desempenho calculada com base nas regras aplicáveis como se 

estivesse em efetivo exercício no INSAES; e 

 II - quando cedido a órgãos ou entidades da Administração Pública federal 

distintos dos indicados no inciso I do caput para o exercício de cargo em comissão de Natureza 

Especial ou do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5, 4, ou 

equivalentes, situação em que perceberá a gratificação de desempenho calculada com base no 

resultado da avaliação institucional do período. 

 

 Parágrafo único.  A avaliação institucional do servidor referido neste artigo será a 

do INSAES. 

 

 Art. 27.  A GDASES, GDAS e GDC não poderão ser pagas cumulativamente com 

quaisquer outras gratificações ou vantagens que tenham como fundamento o desempenho 

profissional, individual, coletivo ou institucional ou a produção ou superação de metas, 

independentemente da sua denominação ou base de cálculo. 

 

 Art. 28.  Para incorporação da GDASES, GDAS e GDC aos proventos de 

aposentadoria ou às pensões do regime próprio de previdência do servidor público da União, de 

que trata o art. 40 da Constituição, serão adotados os seguintes critérios: 

 I - quando ao servidor que deu origem à aposentadoria ou à pensão se aplicar o 

disposto nos arts. 3
o
 e 6

o
 da Emenda Constitucional n

o
 41, de 19 de dezembro de 2003, e no art. 

3
o
 da Emenda Constitucional n

o
 47, de 5 de julho de 2005:   

 a) quando percebida a respectiva gratificação de desempenho por período igual ou 

superior a sessenta meses, será aplicado o valor equivalente à média dos pontos recebidos nos 

últimos sessenta meses; e 

 b) quando percebida a gratificação de desempenho por período inferior a sessenta 

meses, será aplicado o valor equivalente a cinquenta pontos; 



 

 II - aos demais servidores será aplicado o disposto na Lei n
o
 10.887, de 18 de 

junho de 2004, ou na Lei n
o
 12.618, de 30 de abril de 2012, conforme o regramento 

previdenciário a que se encontre submetido. 

 

 Art. 29.  Fica instituída a Retribuição por Titulação - RT, a ser concedida aos 

titulares dos cargos de nível superior referidos nos incisos I, II e IV do caput do art. 7
o
, conforme 

a classe, padrão e titulação comprovada, nos termos do Anexo V. 

 

 § 1
o
  Os valores referentes à RT não serão percebidos cumulativamente. 

 

 § 2
o
  A RT somente integrará os cálculos de proventos de aposentadorias e 

pensões quando os certificados considerados para a sua concessão tiverem sido obtidos até a data 

da aposentadoria ou da instituição da pensão, sem prejuízo do disposto nos regimes 

previdenciários de que tratam as Leis n
o
 10.887, de 2004, e n

o
 12.618, de 2012.  

 

 Art. 30.  Fica instituída a Gratificação de Qualificação - GQ, a ser concedida aos 

ocupantes dos cargos de nível intermediário de provimento efetivo de que tratam os incisos III e 

IV do caput do art. 7
o
, conforme a classe, padrão e qualificação comprovada, nos termos do 

Anexo VI.  

 

 Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo disporá sobre os critérios gerais a serem 

observados para a concessão da GQ.  

 

 Art. 31.  A estrutura remuneratória das Carreiras e cargos integrantes do INSAES 

compõe-se de: 

 I - no caso do cargo de Especialista em Supervisão e Avaliação da Educação 

Superior:  

 a) Vencimento Básico; 

 b) Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas em Supervisão e 

Avaliação  da Educação Superior - GDASES, nos termos desta Lei; e 

 c) Retribuição  por Titulação - RT; 

 II - no caso dos cargos de Analista Administrativo: 

 a) Vencimento Básico;  

 b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Suporte à Supervisão e 

Avaliação da Educação Superior - GDAS, nos termos desta Lei; e  

 c) Retribuição de Titulação - RT; 

 III - no caso dos demais cargos de nível superior: 

 a) Vencimento Básico;  

 b) Gratificação de Desempenho de Atividades dos Cargos do INSAES - GDC, nos 

termos desta Lei; e 



 

 c) Retribuição de Titulação - RT; 

 IV - no caso dos cargos de Técnico Administrativo: 

 a) Vencimento Básico; 

 b) Gratificação de Desempenho de Atividades de Suporte à Supervisão e 

Avaliação da Educação Superior - GDAS, nos termos desta Lei; e  

 c) Gratificação de Qualificação - GQ; e 

 V - no caso dos demais cargos de nível intermediário: 

 a) Vencimento Básico;  

 b) Gratificação de Desempenho de Atividades dos Cargos do INSAES - GDC, nos 

termos desta Lei; e 

 c) Gratificação de Qualificação - GQ. 

 

 Art. 32.  Os servidores integrantes das Carreiras e dos cargos pertencentes ao 

Plano de Carreiras e Cargos do INSAES não têm direito percepção das seguintes gratificações: 

 I - Gratificação de Atividade - GAE, de que trata a Lei Delegada n
o
 13, de 27 de 

agosto de 1992; 

 II - Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-Administrativa - GDATA, 

de que trata a Lei n
o
 10.404, de 9 de janeiro de 2002;  

 III - Vantagem Pecuniária Individual - VPI, de que trata a Lei n
o
 10.698, de 2 de 

julho de 2003; e  

 IV - Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -

 GDPGPE, de que trata a Lei n
o 
11.357, de 19 de outubro de 2006. 

 

 Art. 33.  É vedada a redistribuição de cargos do INSAES para outros órgãos e 

entidades da Administração Pública federal, e a redistribuição de outros cargos para o Quadro de 

Pessoal daquele Instituto, ressalvado aqueles de que trata o art. 8
o
. 

 

 Art. 34.  É de quarenta horas semanais a carga horária de trabalho dos integrantes 

do Plano de Carreiras e Cargos do INSAES, ressalvados os casos amparados por legislação 

específica. 

 

 Art. 35.  É vedada a acumulação das vantagens pecuniárias devidas aos ocupantes 

dos cargos do Plano de Carreiras e Cargos do INSAES com outras vantagens, de qualquer 

natureza, a que o servidor tinha direito em virtude de Plano de Cargos originário. 

 

 Art. 36.  O disposto neste Capítulo não se aplica a aposentados e pensionistas do 

Quadro de Pessoal do Ministério da Educação. 

 

CAPÍTULO V 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



 

 

 Art. 37.  O INSAES poderá impor aos infratores desta Lei, da legislação 

educacional, e de outras normas legais cujo cumprimento lhe incumba fiscalizar, as seguintes 

penalidades: 

 I - desativação de cursos e habilitações; 

 II - redução do número de vagas autorizadas para o curso; 

 III - suspensão temporária de prerrogativas de autonomia da instituição;  

 IV - reclassificação da categoria administrativa da instituição;  

 V - descredenciamento institucional; 

 VI - advertência aos dirigentes e representantes legais da instituição; 

 VII - suspensão dos dirigentes e representantes legais da instituição para o 

exercício das atividades de gestão institucional por até um ano;  

 VIII - inabilitação dos dirigentes e representantes legais para o exercício de 

atividades de gestão em instituições de educação superior de dois a dez anos; e 

 IX - multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos 

mil reais). 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

 Art. 38. O patrimônio, os recursos orçamentários, extra orçamentários e 

financeiros vinculados ao Ministério da Educação relacionados às finalidades e competências 

elencadas nos artigos 2o e 3o  serão transferidos para o INSAES, bem como os direitos, créditos 

e obrigações, decorrentes de lei, ato administrativo ou contrato, inclusive as respectivas receitas. 

 

 Parágrafo único.  Ato do Poder Executivo disciplinará as transferências de que 

trata o caput. 

 

 Art. 39.  A Lei n
o
 10.870, de 19 de maio de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 “Art. 1
o
 Fica instituída a Taxa de Avaliação in loco, em favor do Instituto de 

Supervisão e Avaliação da Educação Superior - INSAES, pelas avaliações periódicas que 

realizar, quando solicitado credenciamento, recredenciamento ou acreditação de 

instituição de educação superior e autorização, reconhecimento, renovação de 

reconhecimento ou acreditação de cursos de graduação e sequenciais, previstos no inciso 

IX do caput do art. 9
o
 e art. 46 da Lei n

o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996. 

 

.....................................................................................................................................” (NR) 

  



 

 “Art. 1
o
-A.  Fica instituída a Taxa de Supervisão da Educação Superior, em favor 

do INSAES, tendo como fato gerador o exercício do poder de polícia atribuído ao 

INSAES para supervisionar as instituições e cursos de educação superior. 

 

 § 1
o
  A Taxa de Supervisão da Educação Superior será recolhida ao INSAES 

semestralmente, em valores expressos em reais, conforme tabela constante do Anexo, e 

seu recolhimento será feito até o dia dez dos meses de janeiro e agosto de cada ano. 

 

 § 2
o
  Os valores relativos à Taxa de Supervisão da Educação Superior não pagos 

na forma e prazo determinados serão acrescidos de juros equivalentes à Taxa Referencial 

do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – SELIC para títulos federais, 

acumulada mensalmente e de um por cento relativamente ao mês do pagamento. 

 

 § 3
o
  Em caso de pagamento com atraso da Taxa de Supervisão da Educação 

Superior, incidirá multa de mora de vinte por cento sobre o montante devido, que será 

reduzida a dez por cento se o pagamento for efetuado até o último dia útil do mês 

subsequente ao do vencimento. 

 

 § 4
o
  A Taxa de Supervisão da Educação Superior será recolhida ao Tesouro 

Nacional, em conta vinculada ao INSAES, por intermédio de estabelecimento bancário 

integrante da rede credenciada. 

 

 § 5
o
  Os valores relativos à Taxa de Supervisão da Educação Superior serão 

atualizados, anualmente, com base no Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M, e os 

novos valores serão divulgados em Portaria do Ministro de Estado da Educação. 

 

 § 6
o
  São isentas as instituições de educação superior públicas que atendam ao 

disposto na Lei n
o
 9.394, de 20 de dezembro de 1996.” (NR) 

 

 “Art. 2
o
  São contribuintes da Taxa de Avaliação in loco e da Taxa de Supervisão 

da Educação Superior as instituições de educação superior  privadas e públicas, 

assegurada a estas últimas a necessária previsão orçamentária.” (NR) 

 

 “Art. 3
o
  A Taxa de Avaliação in loco, fixada no valor de R$ 6.960,00 (seis mil 

novecentos e sessenta reais), será recolhida ao INSAES quando solicitado 

credenciamento, recredenciamento ou acreditação de instituição de educação superior e 

autorização, reconhecimento, renovação de reconhecimento ou acreditação de cursos de 

graduação e sequenciais. 

 ................................................................................................................................................  

 

 § 6
o
  A taxa de avaliação in loco será acrescida no valor de RS 20.000,00 (vinte 

mil reais), quando se tratar de acreditação de instituições de educação superior ou de 

cursos de graduação.” (NR)  

 



 

 “Art. 5
o
  Os valores relativos à Taxa de Avaliação in loco serão atualizados, 

anualmente, com base no Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M.” (NR) 

 

 Art. 40.  A Lei n
o 

10.870, de 2004, passa a vigorar acrescida de Anexo, na forma 

do Anexo VII a esta Lei. 

 

 Art. 41.  A Lei n
o
 11.507, de 20 de julho de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 “Art. 1
o
  Fica instituído o Auxílio de Avaliação Educacional - AAE devido ao 

servidor ou colaborador eventual que, em decorrência do exercício da docência ou 

pesquisa no ensino básico ou superior, público ou privado, participe, em caráter eventual, 

de processo de avaliação educacional de instituições, cursos, projetos ou desempenho de 

estudantes a ser executado pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais 

Anísio Teixeira - INEP, pelo Instituto de Supervisão e Avaliação da Educação Superior - 

INSAES, pela Coordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES e 

pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.” (NR) 

 

 Art. 42.  Fica o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os 

saldos orçamentários do Ministério da Educação, uma vez atendidas as necessidades de 

reestruturação do Ministério, para atender às despesas de estruturação e manutenção do INSAES, 

utilizando-se das dotações orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e administrativas, 

observadas as mesmas ações orçamentárias e grupos de despesas previstos na lei orçamentária 

anual. 

 

 Art. 43.  As requisições de servidores do Ministério da Educação e de suas 

entidades vinculadas para o INSAES, durante o período de instalação, são irrecusáveis. 

 

 § 1
o
  Aos servidores requisitados na forma deste artigo, são assegurados todos os 

direitos e vantagens a que tiver direito no órgão ou entidade de origem, considerado o período de 

requisição, para todos os efeitos da vida funcional, como efetivo exercício no cargo ou emprego 

que ocupe no órgão ou entidade de origem. 

 

 § 2
o
  As requisições para o INSAES serão realizadas pelo Ministro de Estado da 

Educação. 

 

  § 3
o
 O disposto neste artigo somente produzirá efeitos durante o prazo de cinco 

anos, contado da data de entrada em vigor da Estrutura Regimental do INSAES.  

 

 Art. 44. A Lei n
o
 10.861, de 14 de abril de 2004, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 “Art. 7
o
  A CONAES terá a seguinte composição: 

 ................................................................................................................................................  



 

 III - três representantes do Ministério da Educação; 

 ................................................................................................................................................  

 VII - cinco membros, indicados pelo Ministro de Estado da Educação, escolhidos 

entre cidadãos com notório saber científico, filosófico e artístico, e reconhecida 

competência em avaliação ou gestão da educação superior; e 

 VIII - um representante do Instituto de Supervisão e Avaliação da Educação 

Superior -  INSAES. 

 ................................................................................................................................................  

 

 § 4
o
 A CONAES será presidida pelo representante do INSAES. 

 ........................................................................................................................ ” (NR) 

 

 “Art. 8
o
  A realização da avaliação das instituições e dos cursos será de 

responsabilidade do INSAES.” (NR) 

 

 “Art.8
o
-A.  A realização da avaliação do desempenho dos estudantes será de 

responsabilidade do INEP.” (NR) 

 

 Art. 45.  A Lei n
o
 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 “Art. 8
o
  A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior serão 

constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, na Câmara de 

Educação Básica, o Secretário de Educação Básica, e na Câmara de Educação Superior, o 

Secretário de Educação Superior e o Presidente do Instituto de Supervisão e Avaliação da 

Educação Superior, nomeados pelo Presidente da República. 

 .................................................................................................................................... ” (NR) 

 

 Art. 46.  A Lei n
o
 12.101, de 27 de novembro de 2009, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

 

 “Art. 15.  Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser 

beneficiado será pré-selecionado pelo perfil socioeconômico e, cumulativamente, por 

outros critérios definidos pelo Instituto de Supervisão e Avaliação da Educação Superior - 

INSAES. 

 .................................................................................................................................... ” (NR) 

 

 “Art. 21.  A análise e decisão dos requerimentos de concessão ou de renovação 

dos certificados das entidades beneficentes de assistência social serão apreciadas no 

âmbito do: 

 I - Ministério da Saúde, quanto às entidades da área da saúde;  

 II - INSAES, quanto às entidades educacionais; e  



 

 III - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, quanto às 

entidades de assistência social. 

 ................................................................................................................................................ 

 

 § 3
o
 O requerimento será apreciado no prazo a ser estabelecido em regulamento, 

observadas as peculiaridades do Ministério ou autarquia responsável pela área de atuação 

da entidade. 

 ................................................................................................................................................ 

 

 § 5
o
  O processo administrativo de certificação deverá, em cada Ministério ou 

autarquia, contar com plena publicidade de sua tramitação, e deverá permitir à sociedade 

o acompanhamento pela internet de todo o processo. 

 

 § 6
o
  O Ministério da Saúde, o Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome e o INSAES deverão manter, em seus sítios eletrônicos, lista atualizada com os 

dados relativos aos certificados emitidos, seu período de vigência e sobre as entidades 

certificadas, incluídos os serviços prestados pelas entidades no âmbito certificado e 

recursos financeiros a elas destinados.” (NR) 

 

 “Art. 22.  A entidade que atue em mais de uma das áreas especificadas no art. 1
o
 

deverá requerer a certificação e sua renovação no Ministério ou autarquia responsável 

pela área de atuação preponderante da entidade. 

 .................................................................................................................................... ” (NR) 

 

 “Art. 24.  Os Ministérios e a autarquia referidos no art. 21 deverão zelar pelo 

cumprimento das condições que ensejaram a certificação da entidade como beneficente de 

assistência social, cabendo-lhes confirmar que tais exigências estão sendo atendidas por 

ocasião da apreciação do pedido de renovação da certificação. 

. ................................................................................................................................... ” (NR) 

 

 “Art. 27.  Verificada a prática de irregularidade na entidade certificada, são 

competentes para representar, motivadamente, ao Ministério ou autarquia responsável 

pela sua área de atuação, sem prejuízo das atribuições do Ministério Público:  

 ................................................................................................................................................ 

 

 Parágrafo único.  A representação será dirigida ao Ministério ou autarquia que 

concedeu a certificação e conterá a qualificação do representante, a descrição dos fatos a 

serem apurados e, sempre que possível, a documentação pertinente e demais informações 

relevantes para o esclarecimento do seu objeto”. (NR) 

 

 “Art. 28.  Caberá ao Ministério ou autarquia competente:  

 .................................................................................................................................... ” (NR) 

 

 “Art. 40.  Os Ministérios da Saúde e do Desenvolvimento Social e Combate à 

Fome e o INSAES informarão à Secretaria da Receita Federal do Brasil, na forma e prazo 



 

por esta determinados, os pedidos de certificação originária e de renovação deferidos, e os 

definitivamente indeferidos, nos termos da Seção IV do Capítulo II. 

 

.......................................................................................................................................” (NR) 

 

 Art. 47.  A Lei n
o
 9.448, de 14 de março de 1997, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 

 “Art. 1
o
 Fica o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio 

Teixeira - INEP, órgão integrante da estrutura do Ministério da Educação, transformado 

em Autarquia Federal vinculada àquele Ministério, com sede e foro na cidade de Brasília 

- DF, com finalidade de: 

 ................................................................................................................................................ 

 II - planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de sistemas e projetos de 

avaliação da aprendizagem educacional, para o estabelecimento de indicadores de 

desempenho das atividades de ensino no País; 

 III - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no desenvolvimento de 

sistemas e projetos de avaliação da aprendizagem  educacional; 

 IV - desenvolver e implementar, na área educacional, sistemas de informação e 

documentação que abranjam estatísticas, avaliações da aprendizagem educacional, 

práticas pedagógicas e de gestão das políticas educacionais; 

 V - subsidiar a formulação de políticas na área de educação, por meio da 

elaboração de diagnósticos e recomendações decorrentes da avaliação da aprendizagem 

da educação básica e superior; 

 ................................................................................................................................................ 

 VIII - promover a disseminação de informações sobre avaliação da aprendizagem 

da educação básica e superior; e 

 .................................................................................................................................... ” (NR) 

 

 Art. 48. Fica revogado o inciso VI do caput do art. 1
o
 da Lei 9.448, de 14 de 

março de 1997. 

 

 Art. 49.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:  

 I - em relação ao art. 39, na parte em que altera a redação dos arts. 1
o
, 2

o
, 3

o
 e 5

o
 

da Lei n
o
 10.870, de 19 de maio de 2004, após transcorrido o prazo de que trata o art. 150, caput, 

inciso III, alíneas “b” e “c”, da Constituição; e 

 II - em relação aos demais artigos, a partir da data em que entrar em vigor a 

Estrutura Regimental do INSAES. 

 

 Brasília,  
 

 



 

ANEXO I 

ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DOS CARGOS DO PLANO DE CARREIRAS E 

CARGOS DO INSAES 

a) Carreira de Supervisão e Avaliação da Educação Superior, composta do cargo de Especialista em 

Supervisão e Avaliação da Educação Superior, de nível superior 

CARGO CLASSE PADRÃO 

Especialista em Supervisão e Avaliação 

da Educação Superior 

ESPECIAL 

IV 

III 
II 
I 

C 

IV 
III 
II 
I 

 B 

V 
IV 
III 
II 
I 

A 

V 
IV 
III 
II 
I 

b) Carreira de Analista Administrativo, composta do cargo de Analista Administrativo, de nível superior 

CARGO CLASSE PADRÃO 

Analista Administrativo 

 

ESPECIAL 

IV 

III 
II 
I 

 C 

IV 
III 
II 
I 

B 

V 
IV 
III 
II 
I 

 A 

V 
IV 
III 
II 
I 



 

c)  Carreira de Técnico Administrativo, composta do cargo de Técnico Administrativo, de nível 

intermediário 

CARGO CLASSE PADRÃO 

Técnico Administrativo  

ESPECIAL 

IV 

III 
II 
I 

C 

IV 
III 
II 
I 

B 

V 
IV 
III 
II 
I 

A 

V 
IV 
III 
II 
I 

d) Demais cargos de provimento efetivo, de nível superior e intermediário, do Plano de Carreiras e 

Cargos do INSAES  

CARGO CLASSE PADRÃO 

Demais cargos de provimento efetivo, de 

nível superior e intermediário, do Plano 

de Carreiras e Cargos do Instituto 

Nacional de Supervisão e Avaliação da 

Educação Superior 

ESPECIAL 

IV 

III 

II 

I 

C 

IV 

III 

II 

I 

B 

V 

IV 

III 

II 

I 

A 

V 

IV 

III 

II 

I 

 



 

ANEXO II 

TABELA DE CORRELAÇÃO 

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA 

CARGOS CLASSE PADRÃO PADRÃO CLASSE CARGOS 

Cargos de provimento efetivo, de 

nível superior e intermediário, do 

Plano Geral de Cargos do Poder 

Executivo, instituído pela Lei n
o
 

11.357, de 19 de outubro de 2006, 

pertencentes ao Quadro de Pessoal 

do Ministério da Educação lotados e 

em exercício na Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação 

Superior em 1
o
 de setembro de 2012. 

ESPECIAL 

III IV 

ESPECIAL 

 

II III 

Cargos de 

nível superior 

e intermediário 

do Plano de 

Carreiras e 

Cargos do 

INSAES a que 

se refere o Art. 

8
o
 desta Lei. 

I II 

C 

VI 
I 

V 

IV IV  

III III C 

II II  

I 
I 

 

B 

VI  

V V 

B 
IV IV 

III III 

II II 

I I 

A 

V V 

A 
IV IV 

III III 

II II 

I I 

 



 

ANEXO III 

TABELAS DE VENCIMENTOS BÁSICOS DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO 

INSAES 

a) Vencimento básico da Carreira de Supervisão e Avaliação da Educação Superior, de nível superior: 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR EM R$ 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2013 OU 

DA PUBLICAÇÃO 

DESTA LEI, SE 

POSTERIOR 

Especialista em Supervisão e 

Avaliação da Educação 

Superior 

ESPECIAL 

IV  7.201,00 

III  6.994,66  
II  6.794,23  
I  6.599,54  

 C 

IV  6.187,73  
III  6.007,50  
II  5.832,53  
I  5.662,65  

 B 

V  5.317,04  
IV  5.162,18  
III  5.011,82  
II  4.865,85  
I  4.724,12  

 A 

V  4.435,80  
IV  4.306,60  
III  4.181,16  
II  4.059,38  
I  3.941,15  

 



 

 

b) Vencimento básico da Carreira de Analista Administrativo, de nível superior: 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR EM R$ 

A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO 

DE 2013 OU DA 

PUBLICAÇÃO DESTA LEI, 

SE POSTERIOR 

Analista Administrativo 

 

ESPECIAL 

IV 6.001,00 

III 5.821,69 
II 5.647,74 
I 5.478,99 

 C 

IV 5.315,28 
III 5.156,46 
II 5.002,39 
I 4.852,92 

 B 

V 4.707,92 
IV 4.567,25 
III 4.430,78 
II 4.298,39 
I 4.169,96 

  

A  

  

V 4.045,36 
IV 3.924,49 
III 3.807,23 
II 3.693,47 
I 3.583,11 

 



 

c) Vencimento básico da Carreira de Técnico Administrativo, de nível intermediário: 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR EM R$ 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2013 OU 

DA PUBLICAÇÃO 

DESTA LEI, SE 

POSTERIOR 

Técnico Administrativo 

ESPECIAL 

IV 2.650,00 

III 2.585,87 
II 2.523,29 
I 2.462,23 

C 

IV 2.402,64 
III 2.344,50 
II 2.287,76 
I 2.232,40 

  

B 

  

V 2.178,38 
IV 2.125,66 
III 2.074,22 
II 2.024,02 
I 1.975,04 

  

A 

  

V 1.927,24 
IV 1.880,60 
III 1.835,09 
II 1.790,68 
I 1.747,35 

 



 

 

d) Vencimento básico dos demais cargos de nível superior do Plano de Carreiras e Cargos do INSAES: 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR EM R$ 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2013 OU 

DA PUBLICAÇÃO 

DESTA LEI, SE 

POSTERIOR 

Demais cargos de provimento 

efetivo de nível superior do 

Plano de Carreiras e Cargos 

do INSAES 

ESPECIAL 

IV 6.001,00 

III 5.821,69 
II 5.647,74 
I 5.478,99 

C 

IV 5.315,28 
III 5.156,46 
II 5.002,39 
I 4.852,92 

 B 

V 4.707,92 
IV 4.567,25 
III 4.430,78 
II 4.298,39 
I 4.169,96 

 A 

V 4.045,36 
IV 3.924,49 
III 3.807,23 
II 3.693,47 
I 3.583,11 

 



 

 

e) Vencimento básico dos demais cargos de nível intermediário do Plano de Carreiras e Cargos do 

INSAES: 

CARGO CLASSE PADRÃO 

VALOR EM R$ 

A PARTIR DE 1
o
 DE 

JANEIRO DE 2013 OU 

DA PUBLICAÇÃO 

DESTA LEI, SE 

POSTERIOR 

Demais cargos de provimento 

efetivo de nível  intermediário 

do Plano de Carreiras e 

Cargos do INSAES 

ESPECIAL 

IV 2.650,00 
III 2.585,87 
II 2.523,29 
I 2.462,23 

C 

IV 2.402,64 
III 2.344,50 
II 2.287,76 
I 2.232,40 

 B 

V 2.178,38 
IV 2.125,66 
III 2.074,22 
II 2.024,02 
I 1.975,04 

A 

V 1.927,24 
IV 1.880,60 
III 1.835,09 
II 1.790,68 
I 1.747,35 



 

ANEXO IV 

TABELAS DE VALOR DO PONTO DAS GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO DO PLANO 

DE CARREIRAS E CARGOS DO INSAES 

a) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades Especializadas em Avaliação e 

Supervisão da Educação Superior - GDASES, para a Carreira de Supervisão e Avaliação da Educação 

Superior, de nível superior: 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO EM R$ 

A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO DE 

2013 OU DA PUBLICAÇÃO DESTA 

LEI, SE POSTERIOR 

ESPECIAL 

IV 29,42 

III 28,58 

II 27,76 

I 26,96 

C 

IV 25,77 

III 25,14 

II 24,53 

I 23,93 

B 

V 22,58 

IV 22,03 

III 21,49 

II 20,97 

I 20,46 

A 

V 19,49 

IV 19,03 

III 18,58 

II 18,14 

I 17,71 

 

 



 

 

b)  Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades de Suporte à Avaliação e Supervisão da 

Educação Superior - GDAS para a Carreira de Analista Administrativo, de nível superior: 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO EM R$ 

A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO DE 2013 

OU DA PUBLICAÇÃO DESTA LEI, SE 

POSTERIOR 

ESPECIAL 

IV 31,89 

III 31,11 

II 30,35 

I 29,61 

C 

IV 28,07 

III 26,99 

II 25,95 

I 24,95 

B 

V 23,10 

IV 22,21 

III 21,36 

II 20,54 

I 19,75 

A 

V 18,29 

IV 17,59 

III 16,91 

II 16,26 

I 15,63 

 



 

 

c)  Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades de Suporte à Avaliação e Supervisão da 

Educação Superior - GDAS para a Carreira de Técnico Administrativo, de nível intermediário: 

 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO EM R$ 

A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO DE 

2013 OU DA PUBLICAÇÃO DESTA 

LEI, SE POSTERIOR 

ESPECIAL 

IV 17,15 

III 17,13 

II 17,11 

I 17,09 

C 

IV 17,00 

III 16,50 

II 16,02 

I 15,55 

B 

V 14,67 

IV 14,11 

III 13,57 

II 13,05 

I 12,55 

A 

V 11,62 

IV 11,17 

III 10,74 

II 10,33 

I 9,93 

 



 

 

d) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades dos Cargos do INSAES - GDC para os 

demais cargos de nível superior do Plano de Carreiras e Cargos do INSAES: 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO EM R$ 

A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO 

DE 2013 OU DA PUBLICAÇÃO 

DESTA LEI, SE POSTERIOR 

ESPECIAL 

IV 31,89 

III 31,11 

II 30,35 

I 29,61 

C 

IV 28,07 

III 26,99 

II 25,95 

I 24,95 

B 

V 23,10 

IV 22,21 

III 21,36 

II 20,54 

I 19,75 

A 

V 18,29 

IV 17,59 

III 16,91 

II 16,26 

I 15,63 

 



 

 

e) Valor do ponto da Gratificação de Desempenho de Atividades dos Cargos do INSAES - GDC para os 

demais cargos de nível intermediário do Plano de Carreiras e Cargos do INSAES: 

 

 

CLASSE PADRÃO 

VALOR DO PONTO EM R$ 

A PARTIR DE 1
o
 DE JANEIRO DE 

2013 OU DA PUBLICAÇÃO 

DESTA LEI, SE POSTERIOR 

ESPECIAL 

IV 17,15 

III 17,13 

II 17,11 

I 17,09 

C 

IV 17,00 

III 16,50 

II 16,02 

I 15,55 

B 

V 14,67 

IV 14,11 

III 13,57 

II 13,05 

I 12,55 

A 

V 11,62 

IV 11,17 

III 10,74 

II 10,33 

I 9,93 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXO V 

VALOR DA RETRIBUIÇÃO POR TITULAÇÃO PARA AS CARREIRAS DE SUPERVISÃO E 

AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR E DE ANALISTA ADMINISTRATIVO E PARA OS 

DEMAIS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR DO PLANO DE CARREIRAS E CARGOS DO INSAES 

 

CLASSE PADRÃO 
VALOR DA RT EM R$ 

ESPECIALIZAÇÃO MESTRADO DOUTORADO 

ESPECIAL 

IV 1.548,00 2.927,00 3.961,00 

III 1.504,00 2.843,00 3.847,00 

II 1.461,00 2.762,00 3.737,00 

I 1.419,00 2.683,00 3.630,00 

C 

IV 1.378,00 2.606,00 3.526,00 

III 1.339,00 2.531,00 3.425,00 

II 1.300,00 2.459,00 3.327,00 

I 1.263,00 2.388,00 3.231,00 

B 

V 1.227,00 2.320,00 3.139,00 

IV 1.192,00 2.253,00 3.049,00 

III 1.158,00 2.189,00 2.961,00 

II 1.124,00 2.126,00 2.877,00 

I 1.092,00 2.065,00 2.794,00 

A 

V 1.061,00 2.006,00 2.714,00 

IV 1.031,00 1.948,00 2.636,00 

III 1.001,00 1.893,00 2.561,00 

II 972,00 1.838,00 2.487,00 

I 944,00 1.786,00 2.416,00 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VI 

 

VALORES DA GRATIFICAÇÃO POR QUALIFICAÇÃO - GQ PARA OS CARGOS DE TÉCNICO 

ADMINISTRATIVO E DEMAIS CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO DO PLANO DE 

CARREIRAS E CARGOS DO INSAES 

 

 

 

CLASSE PADRÃO VALOR DA GQ EM R$ 

ESPECIAL 

IV 646,00 

III 632,00 

II 618,00 

I 605,00 

C 

IV 592,00 

III 579,00 

II 567,00 

I 555,00 

B 

V 543,00 

IV 531,00 

III 520,00 

II 509,00 

I 498,00 

A 

V 487,00 

IV 477,00 

III 467,00 

II 457,00 

I 447,00 

 

 

 

 



 

 

ANEXO VII 

(Anexo a Lei n° 10.870, de 19 de maio de 2004) 

 

TAXA DE SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

Taxa semestral de acordo com os o número de vagas autorizadas 

  

Número de vagas autorizadas Taxa semestral (R$) 

até 1.000 R$ 5,00 por vaga 

De 1001 até 3.000 R$ 5,25 por vaga 

De 3001 até 5.000 R$ 5,50 por vaga 

De 5001 até 10.000 R$ 5,75 por vaga 

De 10.001 até 15.000 R$ 6,00 por vaga 

De 15.001 até 20.000 R$ 6,25 por vaga 

De 20.001 até 30.000 R$ 6,50 por vaga 

De 30.001 até 50.000 R$ 6,75 por vaga 

Mais de  50.001 R$ 7,00 por vaga 

 



 

 

EMI nº 00199/2012 MP MEC MF  

  

Brasília, 31 de Agosto de 2012 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,  

1.                Submetemos à elevada apreciação de Vossa Excelência proposta de Projeto 

de Lei que Cria o Instituto Nacional de Supervisão e Avaliação da Educação Superior – 

INSAES, e dá outras providências. 

2.                Não obstante o grande avanço realizado nos últimos anos, o Brasil ainda 

encontra grandes desafios para realizar seu reconhecido potencial. Entre esses desafios 

encontram-se a erradicação do analfabetismo, a melhoria da qualidade da educação, a 

redução da vulnerabilidade ambiental, dos conflitos sociais e da violência, o combate a 

fome, a redução da pobreza, da miséria e da exclusão, a promoção da diversidade cultural 

e a generalização do acesso às novas tecnologias da informação e da comunicação. 

3.                Neste cenário, eleva-se o papel da educação como fator preponderante de 

inclusão social e desenvolvimento humano, onde se destacam as seguintes ações: 

                    a) O Plano Nacional da Educação (PNE), estabelecido pela Lei nº 

10.172, de 9 de janeiro de 2001, que traça diretrizes e metas para a educação no Brasil, 

com prazo de cumprimento de até dez anos. Em resumo, o Plano tem por objetivos a 

elevação global do nível de escolaridade da população; a melhoria da qualidade do ensino 

em todos os níveis; a redução das desigualdades sociais e regionais no tocante ao acesso e 

à permanência, com sucesso, na educação pública; e, a democratização da gestão do 

ensino público; e 

                    b) O Novo Plano Nacional de Educação (Novo PNE), para o 

período de 2011-2020, já em discussão no Congresso nacional e que apresenta dez 

diretrizes objetivas e 20 metas, seguidas das estratégias específicas de concretização. O 

texto prevê formas de a sociedade monitorar e cobrar cada uma das conquistas previstas. 

As metas seguem o modelo de visão sistêmica da educação estabelecido em 2007 com a 



 

criação do Plano de Desenvolvimento da Educação (PDE). Tanto as metas quanto as 

estratégias premiam iniciativas para todos os níveis, modalidades e etapas educacionais. 

Além disso, há estratégias específicas para a inclusão de minorias, como alunos com 

deficiência, indígenas, quilombolas, estudantes do campo e alunos em regime de 

liberdade assistida. 

4.                O investimento em educação tem sido prioridade dos últimos governos. 

Investir na educação básica necessariamente implica em investimentos na educação 

superior, uma vez que as instituições de educação superior exercem papel fundamental na 

formação dos professores da educação básica, gerando um ciclo virtuoso onde o 

incremento na qualidade do ensino básico capacita os alunos a ingressar nos cursos 

superiores. 

5.                O Ministério da Educação – MEC tem dado ênfase nas ações de expansão da 

educação superior de qualidade, garantindo a inclusão e democratização do acesso ao 

ensino superior. As ações de expansão das universidades, cursos e vagas executadas ao 

longo dos anos, estão sustentadas por melhorias nos processos de controle de qualidade 

da educação superior oferecida no Brasil decorrente de ações integradas entre avaliação, 

regulação e supervisão das instituições e dos cursos superiores.  

6.                A definição de um novo marco regulatório que racionaliza e qualifica os 

processos de avaliação, regulação e supervisão da educação superior a partir de 2007 e a 

normatização da manifestação dos Conselhos Profissionais nos processos de regulação, 

são exemplos dos significativos avanços empreendidos no que se refere à qualidade na 

educação superior dentro do foco expansionista da rede de educação superior. 

7.                Também o Novo PNE traz em seu arcabouço a ênfase na qualidade da 

educação. O Decreto nº 7.480, de 16 de maio de 2011, que alinha a estrutura do MEC aos 

requisitos emanados do Novo PNE, cria a Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior - SERES, com o objetivo principal de ser indutora da qualidade por 

meio de ações de regulação e supervisão de instituições e cursos de educação superior 

8.                A criação da SERES está vinculada ao cumprimento da Diretriz IV - melhoria 

da qualidade do ensino - do Novo PNE e a Metas 12 – Elevar a taxa bruta de matrícula na 

Educação Superior para 50% e a taxa líquida para 33% da população de 18 a 24 anos, 

assegurando a qualidade da oferta – e 13 – Elevar a qualidade da educação superior pela 

ampliação da atuação de mestres e doutores nas instituições de educação superior para 

75%, no mínimo, do corpo docente em efetivo exercício, sendo, do total, 35% doutores, 

respectivamente. 

9.                Em que pese o importante passo dado pela criação da SERES, o desafio 

imposto ao MEC de atingir e manter elevado padrão de qualidade na educação superior 

ainda requer profundas alterações da atual estrutura do Ministério. É necessário o 



 

aprimoramento e atualização das estruturas de gestão, processos e sistemas de 

informação, para que se obtenha efetividade nas ações destinadas à qualidade vis-à-vis a 

ampliação quantitativa da rede de instituições de ensino e cursos por ela oferecidos e às 

necessidades da população e objetivos estratégicos do governo federal, o que implica na 

necessidade de uma ampliação significativa dos recursos humanos e financeiros 

disponíveis para o cumprimento das atribuições institucionais de avaliação, regulação e 

supervisão da educação superior. 

10.              Atualmente, o MEC é responsável pela regulação e supervisão de cerca de 

2.667 instituições de educação superior (excluídos deste total as unidades acadêmicas e 

os campi fora de sede) e 40.748 cursos de graduação nas modalidades presencial e a 

distância, de acordo com o cadastro de cursos e instituições do E-Mec, sistema eletrônico 

de acompanhamento processual dos atos de regulação da educação superior. Para isso, 

são desenvolvidas cerca de 7.000 avaliações in loco por ano, de acordo com dados da 

Diretoria de Avaliação da Educação Superior do INEP. Com a necessária ampliação da 

rede de instituições públicas e privadas de educação superior, bem como a de oferta de 

cursos de graduação para o cumprimento das metas do Novo PNE em relação à educação 

superior, a capacidade operacional do Ministério para o efetivo exercício dessas 

atribuições legais de avaliação, regulação e supervisão da educação superior, além de 

suas muitas outras, estarão inviabilizada.  

11.              Neste contexto, é apresentada a proposta de criação do Instituto Nacional de 

Supervisão e Avaliação da Educação Superior, que será responsável pelas atividades 

referentes à avaliação e supervisão das instituições de educação superior e cursos de 

graduação no sistema federal de ensino, bem como à certificação das entidades 

beneficentes que atuem na área de educação superior e básica.  

12.              Para isso, o Instituto, além de assumir as atribuições da Secretaria de 

Regulação e Supervisão da Educação Superior, também ficará responsável pela avaliação 

in loco das instituições federais e privadas de educação superior e de seus cursos de 

graduação, atualmente sob a responsabilidade do Instituto Nacional de Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira - INEP. 

13.              A integração em um único órgão das atividades de avaliação e supervisão da 

educação superior justifica-se não apenas pela maior otimização de recursos e integração 

de processos, mas também porque, de acordo com o Sistema Nacional de Avaliação da 

Educação Superior – SINAES, a avaliação institucional externa de cursos e instituições 

de educação superior constitui referencial básico para os processos de regulação e 

supervisão da educação superior, para fins de emissão dos atos regulatórios de 

autorização, reconhecimento e renovação de reconhecimento dos cursos de graduação e 

credenciamento e recredenciamento de instituições. O exame de avaliação de 

desempenho de estudantes da educação superior, o Enade, continuará sob a 

responsabilidade do INEP. 



 

14.              Atualmente a avaliação in loco de cursos de graduação e de instituições 

públicas e privadas de educação superior de responsabilidade do INEP é realizada por 

grupo de consultores Ad Hoc previamente designados e se destinam a verificar as 

condições de ensino, em especial aquelas relativas ao perfil do corpo docente, as 

instalações físicas e a organização didático-pedagógica. Com um corpo efetivo e 

qualificado de servidores o Instituto deverá ter nas equipes de avaliação pelo menos um 

servidor efetivo como coordenador do grupo que deverá continuar a ter a necessária 

participação de professores especialistas por área de conhecimento como consultores Ad 

Hoc.  

15.              Dessa forma, apesar do elevado número de visitas que devem ser realizadas 

com a expansão da rede federal e privada de educação superior para o atendimento da 

meta do Novo PNE, o Instituto deverá assegurar as coerências conceitual, epistemológica 

e prática da avaliação in loco. Para o custeio das atividades inerentes a avaliação, a 

proposta prevê que Taxa de Avaliação in loco, instituída pela Lei nº 10.870, de 19 de 

maio de 2004, passa a ser revertida em favor do INSAES. 

16.              Em consonância com a maior qualificação e ampliação da avaliação in loco, 

também devem ser intensificadas de maneira substancial a atividade de supervisão de 

cursos e instituições, seja nas atividades de supervisão ordinárias, resultantes de 

denúncias ou representações e cujo objetivo principal é garantir o cumprimento da 

legislação educacional, seja das atividades de supervisão especial, iniciadas pela própria 

entidade, a partir de seus indicadores de regularidade e qualidade da educação superior, e 

que podem envolver mais de um curso ou instituição, agrupados de acordo com o critério 

escolhido para a ação de supervisão. Esses critérios podem incluir resultados 

insatisfatórios no Enade e outros indicadores de qualidade de cursos e instituições, o 

histórico de avaliações de cursos pelo INEP, bem como o atendimento de requisitos 

legais específicos, como, por exemplo, a porcentagem mínima de mestres e doutores em 

universidades e centros universitários. Neste último caso, o objetivo fundamental é 

induzir o aumento da qualidade do sistema. De fato, a atividade de supervisão da 

educação superior, incluída a análise de regularidade da utilização do CEBAS, requer a 

sua realização por corpo de servidores efetivos e qualificados. 

17.              Também ficará a cargo do INSAES, a análise e instrução dos processos 

administrativos de requerimento de concessão ordinária do Certificado de Entidade 

Beneficente de Assistência Social - CEBAS, às instituições de educação superior, bem 

como a atribuição de supervisionar as entidades de educação superior beneficentes 

certificadas e zelar pelo cumprimento das condições que ensejaram a certificação, para 

garantir que a isenção concedida seja revertida em prol da sociedade. Nesse sentido, a 

proposta prevê várias alterações na Lei nº 12.101, de 2009, para contemplar a 

participação do Instituto nos procedimentos de concessão do CEBAS. 



 

18.              Para o cumprimento de suas atribuições institucionais, a proposta ora em 

comento prevê a criação do Plano de Carreiras e Cargos do INSAES, para o qual serão 

criados 350 (trezentos e cinquenta) cargos de Especialista em Avaliação e Supervisão da 

Educação Superior, 150 (cento e cinquenta) cargos de Analista Administrativo e 50 

(cinquenta) cargos de Técnico Administrativo. 

19.              O Plano de Carreiras e Cargos do INSAES, ainda prevê a possibilidade de 

enquadramento de cargos de provimento efetivo de nível superior e intermediário, cujos 

titulares se encontravam em exercício na Secretaria de Regulação e Supervisão da 

Educação Superior do Ministério da Educação em 1º de setembro de 2012, mantidas as 

respectivas denominações, atribuições e requisitos de ingresso dos cargos. Esta força de 

trabalho será imprescindível para o Instituto durante o período de sua instalação, até que 

sejam formados os quadros de servidores concursados para as novas carreiras do Plano 

criado por esta Lei, bem como na transmissão do conhecimento adquirido nas atividades 

executadas atualmente pela SERES. 

20.              No que se refere aos cargos efetivos, cumpre ressaltar que a sua simples 

criação não ocasiona impacto orçamentário imediato. Somente haverá aumento do 

dispêndio na medida em que forem autorizados os concursos públicos para o provimento 

das vagas que se propõe criar. Embora se estime um período de dois anos para a completa 

implantação da Autarquia, o provimento dos cargos criados somente poderá ocorrer a 

partir de 2014 e ocasionaria, se provido integralmente, um impacto estimado em R$ 

43.438.390,02 (quarenta e três milhões, quatrocentos e trinta e oito mil, trezentos e 

noventa reais e dois centavos) anualizados. Quanto aos cargos já existentes, que serão 

enquadrados no Plano, estima-se o impacto de R$ 3.757.759,46 (três milhões, setecentos 

e cinquenta e sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e quarenta e seis centavos) 

anualizados, a partir de 1º de janeiro de 2013 ou da publicação da Lei, se posterior.  

21.              Para o eficaz cumprimento de suas competências institucionais, a estrutura 

organizacional proposta para o Instituto assemelha-se à estrutura de outras autarquias já 

criadas, e deve ser composta por presidente, até 6 (seis) Diretores – de administração, 

regulação, supervisão, avaliação, e tecnologia da informação e de certificação de 

entidades beneficentes - além de corregedoria, ouvidoria e Procuradoria Federal. Os 

cargos em comissão necessários a estruturação da estrutura propostas já estão sendo 

criados por meio do Projeto de Lei nº 2.205, de 2011, em tramitação no Congresso 

Nacional. 

22.              Com a proposta de criação do Instituto, busca-se atualizar os mecanismos de 

avaliação e supervisão da Educação Superior no Brasil, por meio das melhores práticas 

nacionais e internacionais em processos gerenciais, metodológicos e organizacionais 

customizadas à realidade nacional, adequando estes mecanismos aos objetivos 

governamentais e da população no que tange ao ensino superior de qualidade. 



 

23.              Quanto ao disposto nos artigos 16 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de 

maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF, pode-se considerar atendido, uma 

vez que o Projeto de Lei Orçamentária Anual para 2013 contemplará reserva suficiente 

para suportar as despesas previstas destinada à proposta. 

24.              Essas, Senhora Presidenta, são as razões que nos levam a propor a Vossa 

Excelência o encaminhamento da proposta de Projeto de Lei em questão. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Assinado por: Miriam Aparecida Belchior, Aloizio Mercadante Oliva, Guido Mantega 
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